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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Município dê Juazêiro do Norte/CE

Pela presente declaramos inleira submissáo aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lêi FedeÍal n". 14.13312021

bem como às cláusulas e condiçõês do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.05.29.2

Declaíamos que náo ocorreu fato que nos impeça de participar do mêncionado Processo de Licitação

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores aprêsentâdos englobam todas as despesas com tributos, impostos

contribuições fiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusivê, porvênture, com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamentê no valor dosprodutos/matedais cotâdos que venham a onerar o objeto desta contratação.

V)ssumimos 
o compromisso de bem e fiêlmente êxecutar/fomecer os serviços/produtos especiÍicados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação.

Objeto: Aquisição dê tintas e meteriais divêrsos a sêrem utilizados na manutenção ê empliação da sinalização vertical e

horizontal de vias urbanas, através do Departamênto Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicaçôês apresêntadas no quadro abaixo

LOTE í

Rua Glicério Cerqueira Leite n0 154 . Jardim Lisboa - CEP: 03675-040 - São Paulo/SP

2

rTEM DESCRTçAO UND. QTDE. MARCA V. UNTTÁRIO V. TOTAL

1

TINTA PARÂ SINALIZAÇÃO V!ÀRIA E[,I RESINA ACRiLICA A

BASE OE ÁGUA, NA COR BRÂNCA, COM AItOg SóIidOS, óIiMA

resistência a abrasão e cor, alta durabilidade e secagem

rápida. Balde com 18litros. oevendo atendeÍ as normas da

ABNTT,{8R 13.699, com apÍesentaç;o do resp€clivo laudo

junlo com o produto.

Bd. 18lts 400 PORTO R$ 295,00 R$ 1 18.000,00

TINTA PARA SINALIZAÇÃO VIÀRIA EM RESINA ACRILICA A

BASE OE ÂGUA. NA COR AIVÂRELA COM AITOS SóIidOS, ótiMA

Íesistência a abÍasão e coÍ, alla durabilidade e secagem

rápida. Balde com 18 hlros. Devendo âlender as normas da

ABNT/NBR 13.699, com apresenlação do íespeclivo laudo

junto com o produto.

Bd. lSlts 200 PORTO R$ 295,00 R$ 59.000,00

3

TINTA PARA SINALIZAÇÃO VIÀRIA EI\,4 RESINA ACRILICA A

BASE 0E ÁGUA, NA COR AZUL Com atros sólidos, ótima

Íesistêncra a abrasão e cor, altâ durabrlidade e secagem

Íápida. Balde com 18 lilros. Devendo atender as noÍmas da

ABNTn'iBR 13.699, com apresentação do respectivo laudo

junto com o produto.

Bd. 18lts 10 PORTO R$ 300,00 R$ 3.000,00

R$ 180.000,00
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O velor totel da proposta é dê R$ í80.000,00 (cênto e oitenta mil reais)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

IDENTIFICAçÂO DA EMPRESA

Empíesa: Mz slNAL|ZAçÃO VÁR|A

CNPJ n' 49.rt83.885/000í -15

Endereço: Rua Glicério Cerqueira Leite, n' 154, Jardim Lisboa, São Paulo/SP - CEP: 03.675-0/O

Telêfone: (11) 2482.3452 - Emeil: licitamz@têna.com.br

INDICAçÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: Lucinêia Vieira Fernandes

CPF n' í18.'O4.238í'l
Telefone: (1 í) 2482-3452. E-mail: mzsinalizacao@têrÍa.com.br

DADOS BANCÁRIOS

Banco: Bradesco 237

Agência:251'13

Conta para dêpósito: 78862.7 (corrente)

Titular: MZ SINALIZAçÃo vÁRn

São Paulo/SP, 19 de junho de 2024

I 
^l- l

Lucineia Vieira Fernandes

Diretora

RG n'19.285.366-1 SSP/SP

LUCINEIA Assinadodeforma
digital por LUCINEIA

vlElRA vrErRA

FERNANDES:1 1840423

FERNANDES: srr

1 1 84042381 1 ?;,ii;;:áí,|i "

Rua Glicério Cerqueira Leite no 154 - Jardim Lisboa - CEP: 03675-040 - São Paulo/SP

rj_nlali l'l: zgiD;ii:aÇi,,,'(i:lerra.com.br - Fir, rt: i: i r 2+5i.3452
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Debitôdo

Nome

Agência

Conta coírenle

MZ S VIARIA LTDA

4770-8

14743-5

Creditôdo

Nome

Agência

Conla conenle

Valor

Data

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE J

433-2

46750-2

2.693,93

Nesta data

Transaçâo eíetuada com sucesso por: JG699353 LUCINEIA VIEIRA FERNANDES

Sêrviço dê Atendimênto ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidona BB 0800 729 5678
Parâ dellclentês auditivos 0800 729 0088



',.::,r,1
..,'À\À-..--.--_--:Êí;

ATA DA SESSAO

'iríro íl lr; ri"'.1!l (.I.f:i(: ,.
r ']li rr rir)r]1.1- r ll1-.: -1-r. il..1I/j

t(':'.;,.:.,

1



,.....--... 
-:ü

JUAIBNO
Fl+0f,18

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE4E

ATA DE SESSÃO.ADJUD|CAÇÃO - parte í de 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.05.29.2
Processo Administ'alivo No 2024.05.29.2

Tipo: AQUIStÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 0610612024 14:42:38

MOVIMENTOS DO PROCESSO

:sa*

101061202117t43t37 CADASTRO oE PROPOSTA WL SERVICOS E COMERCIO LTDA

12J061202414t55t25 CADASTRO DE PROPOSTA J F DA SILVA COMERCIO & SERVICOS
121061202414157t30 ALTERAçÃo DE PRoPoSTA Jffi
13tO612O2410t32:32 CÂDASTRO DE PRoPoSTA SERVIÇOS DE AR CONOICIONADO IMPERIAL LTDA

14lOGl2O241Ot25tOS CADASTRO DE PROPOSTA 52.239.948 DANIELA LIMA ZACARIAS

1710612024 10t19t53 CADASTRO DE PROPOSTA MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA

171061202414t13t48 CADASTRO DE PRoPoSTA ALLI\,IAX CoNSTRUCoES E SERVICOS LTDA
1710612024 14t18t50 CADASTRO DE PROPOSTA CHEVROMATS COMÉRC|O DE PEÇÁSE ACESSÓRiôSLTDA
17t06t202411t19.:40 ALTERAçÃO DE PROPOSTA CHEVROtuÂis COMÉRC ro DEpÉaÃs E ACF§SÔR|oS LrDA
17106120241SIO1I54 CADASTRO OE PROPOSTA FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA
171061202415i12t$ CADASTRO DE PROPOSTA DM EMPREENOIMENTOS EIRELI

1710612024 16:55:19 CADASTRO DE PROPOSTA TINPAVI COIVERCIO DE TINTAS LTDA

171061202417101147 ALTERAçÃO DE PROPOSTA TINPAVI COMERCIO DE TINTAS LTDA

i7i06t2o 4 íttsÍz1 CADASTRo DE pRoposrA pRtMEcoMERcto DE MATERTAL DE coNSTRUÇÃo LTDA- ME

1 06t202419t18124 CADASTRO DE PRoPOSTÂ LUIZ MAURO FERREIRA

1810612024 07t50t04 CADASTRO DE PROPOSTA MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LToA
1810612024 07|54t47 CADASTRO DE PROPOSTA ANA LINA ALEN R KARAI/ LTDA
18/06/202409:00:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
18/06/202409:00:54 MENSAGEM PREGOEIRO
Neste momento, daremos início aos trabalhos referentes ao Pregão Eletrônico no 2024.O5.29.2, cujo objeto é a aquisrçáo de tintas e
materiais dive.sos a seíem utilizados na manutenÉo e ampliação da srnâlizaÇáo vertical e hoÍizontal de vias urbanas, através do
Departâmenlo Municipal de Trànsito de Juazeiro do Norte/CE.
í8,06/202409:0í:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Este processo está sendo reallzado em observàncla à Lei Federal no 14.133. de 1" de abril de 2021
í8/06/202409:0í:í6 IIIENSAGEM PREGOEIRO

É importante ressaltar que a proposta de preços final/readequada, acompanhada de sua garantia e a documentaÉo de habilitação
exigida no Edital Convocalório deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no
sítio eletrônico "bllcompras.com", após solicitado por meio deste, até o prazo estabelecido, sob pena de inabilitaÇão/desclassiÍlcaçáo
do licitante no caso do não atendimento, conforme item editalício 12.5.
18/06/202409:0í:39 MENSAGEM PREGOEIRO
ATENÇÃO SENHORES LICITANTES: Vale destacar que a desistência da proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão
pública (Art. 18, § 4o, da lnskução Normativa SEGES/ME n' 7312022'l clc entendimento recente do Tribunal de Contas da União -
TCU , Acotdào Ít' 213212021 .

18/06/202409:0í:51 MENSAGEM PREGOEIRO
Na ocorrência deste caso, será considerado como iníraÉo administrativa conÍorme disposto no item 16.1.1, e será levado à
Procuradoria Jurídica do Município, pâra que venham a ser adoladas as medidas cabíveis, com abertura de processo administrativo,
!o selt]do de que qgj?m âplicadas possíveis sançóes previstas em Lei,
í8/06/202409:0í:59 MENSAGEM PREGOEIRO
A partir desse momento, iniciaremos a devida análise junlo às propostas iniciais, inseridas na plataÍoíma eletrônica
1AlOGl2O24O9tO2tO7 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
1810612024 O9i27 i17 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise das propostas iniciais Íora finalizada, estando todas em estÍito atendimento aos termos do Edital

Gerado em : 21 10612024 08:58:25 1de10
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181O612024 o9:27:28 MENSAGÊM PREGOEIRO
Solicitamos que ao encerÍamento da disputa de preços e após Íase de negociação, o paíticipante arrematante encaminhe dentro do
prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no sítio elelrônico 'bllcompras.com", a
sua proposta de pr6ços final/readequada, acompanhada de sua garantia e os documentos de habilitação, nos termos dos itens '10.6 e
12.3 do Edital.

181061202409t27:35 MENSAGEM PREGOEIRO
O não atendimento quanto à entrega da proposta final, acompanhada de suâ gaÍantia, nos termos do item 1í do Edital, dentro do
prazo estabelecido, acanetará a desclassiÍicação, sendo assim convocado o licitante subsequenle, e assim sucessrvamente,
observâda a ordem de classiÍic€Éo, nos lermos do item '10.8 do Edital.

181061202409127142 MENSAGEM PREGOEIRO
ATENÇÁO SENHORES LICITANTES: Caso o aíematante náo envie o final/readequada, acompanhada de sua garantia, denko do
prazo estabelecido no Editale após solicitação do CondutoÍ, será considerado como infÍação administrativa conforme disposto no
item 16. 1.'1, e será levado à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser adotadas as medidas cabíveis, com abertuÍa
de processo adminislÍativo, no sentido de que sejam aplicadas possiveis sanções previstas em Lei.

18tO612024 09|27 |52 MENSAGEM PREGOETRO
V A sessão de disputa de preços será iniciada às Ogh:3omin

18/06/202409:30:37 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances
í8/06/202409:30:/E MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos aos paÍticipantes que o modo de disputa adotado para este certame será o'ABERTO E FECHADO", nos termos do Art
56, da Lei Federal no '14.1331202'l, An.22, inciso ll clc Aí.24, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 73/2022.
1810612024 09t30t57 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda quê na etapa fechada não há a possibilidade de câncelamento de lances
18/06/202409:3í:06 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorle a todos.
í8/06/2024í0:0í:30 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que a sessão de disputa de preços, através da ofeÍta de lances, fora enceírada.
18/06/2024í0:0í:45 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento ssaremos para a fase de negociação, conforme preceitua o item 10,3 do editâl

2024 1Ol l:47 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que a fâse de negociaçâo fora encerrada.
1810612021 10t11t23 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos ao(s) participante(s) com a(s) melhor(es) oÍeíta(s)o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via
plataforma (bllcompras.com) no campo documentos exigidos e anexados pelo participante, da proposta Íinal, garantia da proposta e
dos documentos de habilitação, nos termos do ilem 11 e 12 do Edital Convocatório.
1alo6l2o21 1o:.15t26 MENSAGEM PREGOEIRO
ReÍorçamos que o prazo para encaminhamento das propostas flnais começará a contar do horário da mensagem anterioÍmente
postada, ou seja, 10h14min23sêg
1810612021 10t21t40 MENSAGEM PREGOEIRO

O paÍticipante LUIZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo 63a99764c85a4009ba556868275Í82í.pdf aos documentos
complementares.
1alo6l2o2410:.28:.07 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LUIZ MAURO FERREIRA removeu o arquivo 63a99764c85a4009ba556868275Í8254.pdf dos documentos
complementares.
1AlOGl2O24 1O;,29i14 MENSAGEM PREGOEIRO
O paÍticipante LUIZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo 94bee333432249fabb24c5066c7 al32'l .pdÍ aos documentos
complementares.
í 8/06/202lt í0:3í:09 MENSAGEM PREGOEIRO
O paÍticipante LUIZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo 630f3b4'18dd8405a92a705ac1'lÍcgf/7.pdl aos documentos
complementares.
18106t202410t31t25 MENSAGEM PREGOEIRo
O panicipante LUIZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo 99754670baee48cba82fl5eed11a1a8b.zip aos documentos
complementares.
181061202411tOOiOA MENSAGEM PREGOEIRO
O participante PRIME COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME adicionou o arquivo
4aBfí4e0d1cd430í9c60b67ea870d3f3.zip aos documentos complementares.

Gerado em: 2110612024 08:58125 2de10
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18lo612o2411:09:47 MENSAGEM PREGOEIRO
lnfoÍmo que os participantes anexaram a documêntação solicitada e os mesmos passaÍão a ser analisados, lnicialmente as
propostas de preÇos e em seguida os documentos de habilita çâo.
't8t06t2024 15:01:21 MENSAGEM pRfcOEtRO
Diante do avançar do horário, informamos aos presentes que a sessão licará suspensa. Retomaremos os lrabalhos junto a
plataforma eletrônica às 09:00hs de amanhã, dia '19 de junho de 2024,
í9/06/202409:0í:38 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, senhores licitantes.
19/06/202409:02:í3 MENSAGEM PREGOEIRO

Coníorme mensagens anterioÍmente postadas, daremos continuidade neste momento ao andamento das fases processuais do
presenle certame.
191061202111t21|42 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MA COMERCIO E DISTRIBUIOORA DE ALIMENTOS LTDA foi convocado a apÍesentar seus documentos de
habilitaçáo até 1910612024 13:2'l
191061202413131117 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA Íoi convocado a apresenlaÍ seus documentos de habilitaçáo ate 19/06/2024 15:30
1910G12024 14153:22 MENSAGEiI PREGOEIRO
O participante MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA adicionou o arquivo ddgdÍd4be64d42Íbb6o9302e108576e8.pdf aos documentos
complementares.
'1910612024 1st34t40 MENSAGEM PREGOEIRO
Diante do âvançar do horário, inÍormamos aos presentes que a sessão ficará suspensa. Retomaremos os trabalhos iunto a
plataforma eletrónica às 09:30hs de amanhá, dia 20 de junho de 2024.
20/06/202409:36:30 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, senhores licitantes.
2010612024 09138152 MENSAGEM PREGOÉIRO

Coníorme mens ens anteíormente postadas, estamos Íelomândo os trabalhos junto ao presente processo
20/06/2024 í0:í6:í8 MEN PREGOEIRO
A análise das propostas de preços Ílnais das empresas vencsdoras, bem como documentos de habilitação, já foi concluída e se
encontÍam divu adas através de mensagens postadas nas inÍoÍmações eciÍicas de cadâ lote,
201 í0:í6:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta Íormâ, ava remos nesse momento Ía a Íase de maniíestação de recursos, coníorme anleriormente informado
201061202410t19t52 MENSAGEM PRE o
O participante LulZ MAURO FERREIRA foi convocado a aprese ntar seus documentos de habilitação ate 2010612024 10:36
2010612024 10:.23129 MÉNSAGEM PREGOEIRO
Em viÍtude de problemas técnicos, o lote 02 só irá avançar para â fase de recurso após as 10:36
2OlOOl2O21 10:.51t29 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que não houve manifestação de recursos por parte dos licitantes,
2010612024 10t51t4'l MENSAGEM PREGOEIRO

Desta forma. o presente processo será enviado à autoridade competente para a devida adjudicação e posterior homologaçáo
20/06/2024í0:54:56 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, licâm encerrados os kabalhos junto ao plgce-sso durante o dia de hoje.

LOTE í . ADJUDICADO
Tintas

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 'l Unidade: BALDE Marca: PORTO Modelo: BALDE 18 LITROS

Descrição: TTNTA PARA StNAL|ZAÇÃO VtÁRtA EM RESTNA ACRILtCA A BASE D',ÁGUA, NA COR BRANCA. Com alos sólidos,
ótima resistência a abrasão e cor, alta durabilidade e secagem rápida. Balde d '18 litros. Devendo atender as normas da ABNT/NBR
13.699, com apÍesentação do respectivo laudo junto com o produto
Quantidade: 400 Valor Unit.: 295,00 Valor Total: 118.000,00

Item:2 Unidade: BALOE Marca: PORTO Modelo: BALDE 18 LITROS

oescriçáo: TTNTA PARA SINAL|ZAÇÃO VtÁRtA EM RESTNA ACRíLtCA A BASE D',ÁGUA, NA COR AMARELA. Com altos sólidos,
ótima resistência a abrasão e cor, alta duÍabilidade e secagem rápida. Balde c/ '18 litros. Devendo atender as normas da ABNT/NBR
'13.699. com apresentação do respectivo laudo junto com o pÍoduto
Quantidad6: 200 Valor unlt.: 295.00 Valor Total: 59.000,00

GeÍado emt 2110612024 08158:25 3de 10
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Itom: 3 Unidad6: BALDE N4arca: PORTO l/odeto: BALDE 18 LTTROS
OescTição: TINTA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EN4 RESINA ACRíLICA A BASE D,ÁGUA, NA COR AzUL, Com altos sóIidos, ótima
resistência a abrasão e cor, alta durabllidade e secagem Íápida. Balde c/'lS litros. Devendo atender as normas da ABNT/NBR
13.699, com apresentação do respectivo laudo junto com o produto
Quantidade: 10 Valor Unit.; 300,00 Vator Totat: 3.000.00

cLAsstFtcAçÃo
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dir.(%) ME

,1 
IUZ SINALIZACAO VIARIA LTDA 037 49.483.885/000'l-16 230.970,50 180.000,00 Sim

2 cHEVRo[/Ars coi/ÉRcro oE PEÇAS E r33 09.0i7.32slooo1-5r 610.000,00 182.999,99 1.67 Sim

3 WL SERVICOS E COMERCIO LTOA 0í5 53.600.197/0001-66 270.970.50 189.000.00 3,24 Sim

4 LUIZ I\IAURO FERREIRA 135 01.397.62210001-68 230.970,50 227.500,OO 20,37 Sim

5 SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO 't 06 35.959.058/000 1-4't 230.970,50 227.94O,O0 0,21 Sim

6 ALLM1AX CONSTRUCOES E SERVTCOS 030 43.570.56410001-72 230.970,50 230.969,25 1,3í Sim

7 FRANCTSCO WAGNEER FERRETRA DA 103 27 .141 .930/0001-1 '1 230.970,50

8 T|NPAV| COMERCTO DE TTNTAS LTDA O94 17 .592.5251000'1 -66 230.970,50
-_ 230.970,50

230.970.50

0,00

0,00

Sim

Não

9 J F DA STLVA COMERCTO & SERVTCOS 072 24.153.640t0001-08 230.970,50 230.970.50 0,00

ooo

Sim
-.srm1O DI\,4 EI,4PREENDIMENTOS EIRELI 134 21.803.450/000'1-92 230.970,50

DESCLASSIFICADOS

230.970.s0

Razão Soclal Num Documênto Ofêrta lniciâl Oterta Final oú'lvol ME

ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA 006 '18.295.608/0001-56 222.325,00 150.500,00 Sim

MA COMERCTO E DTSTRTBUTOORA DE 028 26.393.753/000'r-06 221.630,00 168.000,00 1í.6279 Sim

52.239.948 DANIELA LIMA ZACARIAS 't09 52.239.948/000't-06 227.990,00

INABILITAOOS

227.990,00 35.7083 Sim

Razão Social Num Documonto OÍerta tniciat OfêÉa Final oiÍ.(%) ME

PR|ME COr,,rERCrO DE MATERIAL DE 031 '1 '1.424.500i0001-77 201.300,00 132.250,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Sim

O6lOGl2O24 14i42i37 PUBLICADO

06/06/2024 í7:00:00 RECEPçÁO DE PROPOSTAS

í8/06/2024 09:OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

\-, l8/06/2024 09:23:49 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 109: Prezado licitante, o sÍ. informou apenas "XXXX'no campo destinâdo à marca e aos modelos dos
pÍodutos, em desacoÍdo com o exigido no item 7.2 alinea "a" do Edital Convocatóíio. O Sr. é fabricante, peço que se maniÍeste no
prazo de 5 minutos sob pena de desclassiÍicação.
í8/06/202409:30:08 DISPUTA

í8/06/2024 09:30:08 LANCE FRANCISCO WAGNÊER FERREIRA DA SILVA (PARTICIPANTE 103) 230.970,50

í8/06/2024 09:30:08 LANCE DIV EI,4PREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 134) 230.970,50

í8/06/2024 09:30:08 LANCE TINPAVI COMERCIO DE TINTAS LTDA (PARTICIPANTE 094) 230.970,50

18/06/2024 09:30:08 LÂNCE LUIZMAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 135) 230.970,50

18/06/2024 09:30:08 LANCE 52.239.948 DANIELA LIMA ZACARIAS (PARTICIPANTE 109) 227.990,00

18/06/2024 09:30:08 LANCE MACOMERCIO E DISTRIBUIDORA DEALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 221.630,00

18/06/2024 09:30:08 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA (PARTICIPANTÉ 006) 222.325,O0

í8/06/2024 09:30:08 LANCE PRti,4E COMERCTO DE MATERTAL DE CONSTRUÇÃO LTDA- ME 20í.300,00

18/06/2024 09:30:08 LANCE J F OA SILVA COMERCIO & SERVICOS (PARTICIPANTE 072) 230.970,50

18/06/2024 09:30:08 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 106) 230.970,50

18/06/2024 09:30:08 LANCE MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA (PARTICIPANTE 037) 230.970,50
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í8/06/2024 09:30:08 LANCE WL SERVICOS E COMERCIO LTDA (PART|CIPANTE 015)

tre] §r

270.970,50

'18/06/2024 09:30:08 LANCE ALLIVIAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTIC|PANTE 030) 230.970,50

18/06/2024 09:30:08 LANCE CHEVROT\,|A|S COMÉRC|O DE PEÇAS E ACESSóRIOS LTDA 6'10.000,00

í8/06/2024 09:30:56 LANCE MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA (PARTICIPANTE 037) 201.299,00

í8/06/2024 09:3í:í5 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 230.969,50

1A1061202409t32t57 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 109: Reitero a pergunta, sobíe as marcas e os modelos, o prazo para â resposta se encerrará às 09:35

1810612024 09'.33:26 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA (PARTICIPANTE 006) 190.500,í í
't810612024 09133152 LANCE LUIZMAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 135) 227.500,00

18t06t2024 O9t33ts2 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 106) 230.969,40

18/06/2024 09:33:54 LANCE WL SERVICOS E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 015) 189.000,00

18/06/2024 09:3,1:í 1 LANCE MACOMERCIO E DISTRIBUIDORA DEALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE í87.000,00

18/06/2024 09:34:íí LANCE MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA (PARTICIPANTE 037) í88.000,00

1810612024 09134144 LANCE ANA KARoLINA ALENCAR KARAM LTDA (PARTICIPANTE 006) 187.500,00

í8/06/2024 09:35:20 LANCE MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA (PARTICIPANTE 037) 186.000,00

í8/06/2024 09:35:46 LANCE PRTME COMERCTO DE MATERIAL OE CONSTRUÇÃO LTDA - ME 186.000,00

í8/06/2024 09:35:57 LANCE MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA (PARTICIPANTE 037) í85.000,00

1ato6l2o24 09136124 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA (PARTICIPANTE 006) í75.000,00

í8/06/2024 09:37:ss LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA (PARTICIPANTE 030) 230.969,25

í8/06/2024 09:38:41 LANCE PRIME COI\,IERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME 174.000,00

í8/06/202409:39:í4 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

52.239.948 DANIELA LIMA ZACARIAS desclassificado. Motivo: PoÍ ter deixado de infoÍmar a marca e os modelos dos produtos
digitando apenas a pâlavra "XXXX" no campo destinado a tal Íinalidade, em aÍronta a exigência editalicia io 7.2 alinea "a"

18/06/2024 09:39:í8 LÂNCE SERVIÇOS DEAR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 106) 227.980,00

í8/06/2024 09:40:07 LANCE ANA KAROLINA ALÉNCAR KARAIVI LTDA (PARTICIPANTE 006) 170.500,00

18/06/2024 09:41:í6 LANCE MA COMERCIO E DISTRIBUIOORA DE ALll\4ENTOS LTDA (PARTICIPANTE 168.000,00

1810612024 09t42t23 LANCE PRTME COMERCTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME 164.700,00

18t0612024 09t43t22 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAI\,| LTDA (PARTICIPANTE 006) í 50.500,00

1An6t2O24 Ost4stf,A LANCE PR|ME CO|\.4ERC|O DE MATERIAL DE CONSTRUÇÁO LTDA - ME 't49.450,00

l8/06/202409:45:08 TEMPORANDÔMlco

18tO6t2O21Ost45t12 LANCE CHEVROMATS COMÉRC|O DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 184.999,99

í8/06/2024 09:45:38 LANCE MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA (PARTICIPANTE 037) 184.000,00

18/06/2024 09:45:4í LANCE CHEVROMATS COMÉRC|O DE PEÇAS E ACESSÓR|OS LTDA 't83.999,99

í8/06/2024 09:46:09 LANCE MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA (PARTICIPANTE 037) 183.000,00

18t06t2024 Ost46l.16 LANCE CHEVROMATS COMÉRC|O DE PEÇAS E ACESSÓR|OS LTDA í82.999,99

í8/06/2024 09:46:26 LANCE MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA (PARTICIPANTE 037) 180.000,00

18/06/202409:47:09 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

Alguns participantes do lote oÍertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado
't8/06/202409:47:09 NOTIFICAçAO SISTEMA
Os seguintes pa(icipantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 031, PARTICIPANTE 006,
PARTICIPANTE 028

1A10612024 O9t47 tog FECHADO í
18/06/2024 09:50:16 LANCE PRTME COMERCTO DE MATERTAL DE CONSTRUÇÁO LTDA - ME 132.250,00

18/06/202409:52:09 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PRIME COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
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í8/06/202409:52:09 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor of6rta deve v€íiÍicar e readequar sêus valores unitários para este lote
l8/06/202409:52;09 HABILITAçÃo

1810612024 1Oi02tO4 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 031: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?
181061202410102111 MENSAGEM PREGOÉlRO
PARA PARTICIPANTE 031: Para tanto, requis(amos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

181061202410:09|24 MENSAGEM PREGOEIRo
PARÂ PARTICIPANTE 031: Devido a inéÍcia do licitante, avançaremos com as Íases seguintes do certame
18lOô12O2410t18t50 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 03'1: PaÍa melhor entendimento, a garantia de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação é de
R$ 1.322,50 (mil trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) e poderá ser realizada conÍorme o item 1 1.2.'1 do Edital
Convocatório.

18t06t2024 11t02t47 MENSAGEM PRTME COMERCTO DE MATERTAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME

\/ Bom dia Sr. Pregoeiro, por motivos técnicos, nos alongamos em nossa resposta em chat, Iamentamos o ocorrido. lnÍelizmente náo
conseguiremos descontos adicionais, visto que estamos em nosso limite de margem. Certo de vossa compreensão, agradecemos.

í8/0612024 í í:07:36 MENSAGEÍtl PREGOEIRO
PARÂ PARTICIPANTE 031: Certo, obrigado pelo retorno!

18/06/20241s:oo:02 INABILITAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
PRIt E COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME inabilitado. [rotivo: PoÍ possurr registro no CEIS de
impedimento/proibição de contratar com prazo determinado até '10/05/2025 junto à Prefeitura l,runicipal de Cascavel (PR).

18t06t2024 15t00102 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta deve veriÍicar e readequar seus vâlores unitários para esle lote

18tO6t2O21 1':OOiO? NOTTFTCAçÁO STSTEMA

O detenlor da melhor oíerta é ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA

19/06/202409:03:51 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 006: Em virtude da desclassiÍicação da empresa ora arrematante, a empresa remanescente ANA KAROLINA
ALENCAR KARAM LTDA deverá envrar proposta Íinal e sua garantia, para este lote, bem como documentos de habil(ação, no prazo
máximo de 02 (duas) hoÍas contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassiflcâÇão, no caso do não
atendimento.

19106t202411t2ot15 DESCLASSIFICÂçÃOOEPARTICIPANTE PREGOEIRO
ANA KAROLINA ALENCAR K RAM LTDA desclassificado. i,lotivo: Por não teÍ anexado junto a plataÍorma eletrônic€ a sua proposta
de preço finaljunto ao lote 01, conÍorme item 10.6, bem como a garantia Íinanceiía da proposta, prevista nos itens 1 1.2 do Edital e
Art. 58, § lo, da Lei 14.133/2'1. Vale ressaltar que, ao término das Íases processuais, o caso será remetido ao órgáo competente para
a adoçâo das medidas cabíveis,

\J 191061202411:20:í 7 NOTIFICAçÃO SISTEIVIA

O detentoÍ da melhor oferta deve veriÍicaÍ e ÍeadequaÍ seus valores unitáÍios para este lote

19106t2024 11t20t17 NOTTF|CAçÃO STSTET\rA

O detentor da melhor ofeíta é NrA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

191061202411t21t'lo MENSAGEM PREGOEIRO
Em virtude da desclassiÍicação da empresa ora aríematanle, a empresa remanescente MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
ALIi,IENTOS LTDA deverá enviar proposta flnal e sua garanlia, para este lole, bem como documentos de habilitação, no prazo
máximo de 02 (duas) horas contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificaçáo, no caso do não
atendimento.

1910612024't3t29122 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA desclassificado. Motivo: Por não ter anexado junto a plataÍorma
eletrônica a sua proposta de preço Íinal junto ao lole 01, confoÍme item 10.6, bem como a garantia ,inanceira da proposta, prevista
nos itens '1 1.2 do Edital e Ad. 58, § 1o, da lei 14.'133121. Vale ressaltar que, ao término das fases processuais, o caso será remetido
ao óÍgão competente paÍa a adoção das medidas cabíveis.

1910612024 13129t22 NOTIF|CAÇÀO STSTEÍ\rA

O detentor da melhor oíertâ deve veÍificar e readequar seus valores unitários para este lote

19106t2024 13t29t22 NOTIF|CAçÃO STSTEMA

O detentoÍ da melhor oferta é lúZ SINALIZACAO VIARIA LTDA

Gerado em: 2110612024 08t58:25 6de 10
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1910612024 13:.30:,17 MENSAGEM PREGoEIRO
Em virtude da desclassiÍlcação da empresa ora arematiante. a empr6sa remanescentê MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA deverá
enviar proposta Íinal e sua garantia, paÍa este lote, bem como documentos de habilitaçâo, no prazo máximo de 02 (duas)horas
conladas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassifl cação, no caso do não atendimenlo
191061202413:30121 MENSAGEM MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA (PARTICIPANTE 037)
Boa tarde! Em qual teleÍone conseguimos Íalar com vocês? Pois, disponivel no edital, nenhum funciona
191061202413:.34i58 MENSAGEM MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA (PARTICIPANTE 037)
Sí. Pregoeiro, gostaria de encaminhar os documentos mas preciso lirar uma dúvida sobre a garantia. Em qual teleÍone consigo Íalar
com vocês?

19/06/202413:40:30 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 037: Prezado licitante, duíante a sessâo eletÍônica. toda e qualquer comunicação com o Pregoêiro e sua
equipe de apoio, deverá oconer dentro do chat de mensagens da PlataÍorma BLL, paÍa que fique registÍado em ata.

1910612024 13i42i39 MENSAGEM MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA (PARTICIPANTE 037)

Apesar da Lei oÍereceí essa opção de solicitar 1% do valor do estimado da licitaçao, Íica pesado para os Íornecedores, porque que
se de '10 participante,9 forem desclassilicados na habililação, a PreÍeitura recebeu garantia de todos e todos devem que esperar o
conlrato sair ou a licitaçáo fracâssar? Digo isso porque ainda será solicitado mais 5% de garantia Íuturamente.
'19/06/2024 13:50:52 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhor licilante, este não é mais o momento para discutir o cabimento ou não dos requisitos exigidos no Edital Convoc€tório. O
prazo paÍa esclaÍecimentos ou impugnaÇóes já fora vencido. Dito isto, solicito atençáo ao momento presenle do processo, ou seja,
estamos na fase de convocação pará apresentação da PROPOSTA FINAL, GARANTIA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, e
conforme mensagens anteriormante postadas, o senhor lem 02 (duas) horas para enviar os documentos solicitados anteriormente (...)

191061202413t51t02 MENSAGEM PREGOEIRO
(...) Sendo assim, seu prazo termina às 15:30 do dia de hoje 11910612024).

1910G1202414t29t35 MENSAGEM MZ SINALIZÂCAO VIARIA LTOA (PARTICIPANTE 037)

Sr. Pregoeiro, o banco do Brasil alega que a conta da Prefeitura que consta no editâI, não aceita "depósito identificado'. Podemos
realizar uma transÍerência noímal? Porém náo constaria nosso CNPJ. Dito isso, solicito uma prorrogaçáo para o envio para
resolvermos essa questão, pois a pÍoposta e a habilitação já estão prontos.

19lOGl2O24 14t35126 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARÍICIPANTE 037: Prezado licitante, é possível sim a transferência normal, conforme previsto no item '1 '1.2. 1 do Edital
Convocátório. Seu prazo linaliza às 15:30. Caso não seja suÍiciente, o senhor solicita prorrogaçáo

19loôl2o24 15:.33t42 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa MZ SINALIZÁCAO VIARIA LTDA, bem como a garantia, e os documentos de habilitaçáo, já foram
recebidos por meio da plataforma eletrônica e pêssará a ser analisados.

20106/2024í0:09:í5 NOT|FICAçÃO STSTEMA

Valores unitários definidos pelo condutor.

20t061202410t12:.13 MENSAGEM PREGOEIRO

\-/ A proposta final da empresa MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA, e sua garantia. já Íora devidamente analisada e se encontra
classiÍicada por atender aos requisitos do Edital convocatório,

2010612024 10t13t2'l MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa MZ SINALIT1ACAO VIARIA LTDA está regularmente habilitiada, por atendimento

20106,12024 10t31t39 EM ÂDJUDICAçÃO

2'110612024 08158t25 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Matêriais divêrsos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 'l Unidade: BALDE Marca:V Nrodelo:

DESCTiçáO; COLA ADESIVA A BASE DE RESINA ORTOFTÁLICA ACELERADA, PARA TACHAS E TACHÓES, bAIdC dE 2OKg, COM

catalisador paÍa a quantidade de cola solicitada
Quantidade: 20 Valor Unit.: 245,7'1 Valor Total: 4.914,20

Gerado em: 2110612024 0At58t25 7de 10
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Valor Total: 1.504,20

Item:2 Unidade: PCT Marca; JOMARCA
Descrição: PARAFUSO SEXTAVADO, rosca inteira 1i4" x '1", zincado, pct ci 500 und
Quantidade: 12 Valor Unlt.: 125,35

Modelo

Item: 3 Unidade: PCT lvaíca: JOMARCA
Descrição: PORCA SEXTAVADA, para paraÍuso 'l14" x 1", pct c/ 100 und

Quantidade: 60 VâloÍ Unit,: 11,00

l\,4odelo

Valor Total: 660,00
Item:4 Unidade: PCT Marca: JOMARCA
Descrição: PARAFUSO FRANCÊS í/4", zincado com porca, pct c/ 50 und

Quantidade:20 Valor Unit.:22,59 Valor Total: 451,80
Item: 5 Unidade: UND Marca: JOMARCA Modelo:

Descriçâo: ABRAÇADEIRA EM AÇO GALVANIZADO, cada um incluindo 4 parafusos em porca, adequados para fixação das placas
nas mesmas e das mesmas nas colunas tubulares, dimensões das abraçadeiras: 40x3,5cm
Quantidade:500 Valorunit.: 30,39 Valor Total: '15.195,00

Item: 6 Unidade: UND l,laÍca: JOMARCA l\4odelo:

Descrição: FITA DE AÇO PERFURADA 'l9MM x 0,40MM x 30M. aço carbono, acabamento em aço zincado, comprimento: 30m,
largura: 1gmm, espêssura: 0,4mm, diâmetro do furo da Íita perfurada: 7mm, espaçamento entre Íuros: 4mm, força máxima a traçáo
(kgO: 154 kgf
Quantidade: 30 valor Unit.: 50,84 Valor Total: 1,525,20

Item:7 Unidade: UND Marca: JOMARCA Modelo:

Oescrição: COLUNA EM TUDO DE AÇO GALVANIZAOO 2,5". Espessura mínima da parede de 3,5mm, com tampão em PVC para
evitar o acúmulo de água; comprimento de 3,5m, com alertas anti-giro
Quantidade: 50 ValoÍ Unit,: 135,20 Valor Total: 6.760,00

cLASSIFIcAçÃo

Modelo

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Of€rta Final Dif.(%) ME

1 LUIZ MAURO FERREIRA 040 01.397.622i0001-68 38.422,70 31.010,40 Sim

2 ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA 014 1 8.295,608/0001-56 37.,t41,40 32.500,00

3 rrA corrERcro E DTSTR|BUIDoRA oE 064 26.393.753/0001-06 36.798.00 36.798.00

4 ALLMAX CONSTRUCOES E SERVTCOS 110 43.570.564t0001-72 38.422,70 38.422,60

5 SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO 120 35.959.058/000141 3A.422.70 38.422,U

6 DM EMPREENDIMENTOS EIRELI 043 21 .803.450/0001-92 38.422,70

4,80 Sim

13.22 Sim

4,41 Sim

o,oo Sim

38.422,70

38.422,70

0,00 Sim

7 TrNpAVr COMERCTO OE TTNTAS LTDA 070 17.592.525t0001-66 38.422,70

8 FRANCTSCO WAGNEER FERRETRA DA O77 27.141.930/000 1- 11 38.422,70 38.422,70

0.00 Não

oPo Sim

9 J F DA SILVA COMERCIO & SERVICOS 037 24.153.640/0001-0A 3A.422,70

DESCLASSIFICADOS

38.422,70 0,00 Srm

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial OÍerta Final oiÍ.{%) ME

52,239.948 DANIELA LIIVA ZACARIAS 135 52.239.948/0001-06 37.770.00

INABILIÍADOS

37.770,00 Srm

Razáo Social Num Documento Ofêrla lnicial Ofêía Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0610612024 1 4t42137 PUBLICADO

06/06/2024 17:OO:OO RÉCEPçÃO DÉ PROPOSTAS

í 8/06/2024 O9:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

1810612024O9t21tO6 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 135: Prezado licilanle, o sr, informou apenas "XXXX" no campo destinado à mêíca e aos modelos dos
produtos, em desacordo com o exigido no item 7.2 alínea "a" do Edital Convocatório. O Sr. é fabricante, peço que se manifeste no
prazo de 5 minutos sob pena de desclassiÍicaçáo.
í8/06/2024 09:30:14 DISPUTA

1810612024 09i30114 LANCE 52.239.948 DANIELA LIMA ZACARIAS (PARTICIPANTE '135) 37.770,OO

18t0612024 09130114 LANCE J F DA SILVA COI\i1ERCIO & SERVICOS (PARTICIPANTE 037) 34.422,70

Gerado em: 21106/2024 08158t25 8de10
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1810612024 09i30t'14 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PART|C|PANTE 120) 38.422,70

í8/06/2024 09:30:í4 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 110) 38.422,70

í8/06/2024 09:30:14 LANCE FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA (PARTICIPANTE 077) 38.422,70

l8/06/2024 09:30:í4 LANCE DIV EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 043) 3A.422,70

1a10612024 09i30t14 LANCE TINPAVI COMERCIO DE TINTAS LTDA (PARTICIPANTE 070) 38.422,70

í 8/06/202i1 09:30:í 4 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 040) 38.422,70

í8/06/2024 09:30:í4 LANCE MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 36.798,00

1810612024 O9t3Oi14 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAI\,4 LTDA (PARTICIPANTE 014) 37.141,40

18/06/2024 09:3í:36 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 110) 38.422,69

1810612024 09i33i12 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE '135: Reitero a pergunta, sobre as marcas e os modolos, o prazo para a Íesposta se encerrará às 09:35

í8/06/2024 09:33:33 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA (PARTICIPANTE 014) 32.500,00

1810612024 09134t13 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 040) 37.500,00

í8/06/2024 09:3s:20 LANCE SERVIÇOS OE AR CONDICIONADO IMPERIAL LÍDA (PARTICIPANTE 120) 38.422,68

í8/06/2024 09:38:í0 LANCE ALLMAX CONSTRUCoES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 1í0) 38.422,65

18/06/2024 09:39:31 LANCE SERVIÇoS DEAR CoNDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 120)

í8/06/202409:39:38 oESCLASSIFICAçÃOOEPARTICIPANTE PREGOEIRO

52.239.948 DANIELA Ll[rA ZACARIAS desclassiticado. Motivo: Por ter deixado de inÍormaÍ a marca e os modelos dos produtos,
dig ilando apenas a palavra "XXXX" no campo destinado a tal íinalidade, em aÍronta a exigência editalícia n' 7.2 alínea "a'

38.422,64

1810612024 09140143 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 110) 38.422,60

í8/06/2024 09:45:í4 TEMPO RÂNDÔMICO

l8/06/2024 09:49:49 LANCE LUIZMAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 040) 3í.0í 0,55

í8/06/202409:s3:í5 NOTTFTCAçÀO STSTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi Íealizado,

í8/06/202409:53:í5 NOTIFICAçÃO StSTE|VIA

Os seguintes participantes possuem direito de efeluaÍ Iance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 040, PARTICIPANTE 014,
PARTICIPANTE 064

l8/06/2024 09:53:í5 FECHADO í
í8/06/202409:58:15 NOTtF|CAÇÃO StSTENrA
O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances e LUIZ MAURO FERREIRA

í8/06/202/t09:58:15 NOTIFICAçÃO SISTEI\rA

\-. O detentor da melhor oferta deve vêriÍicar e readequar seus valores unitáÍios para este lote

18/06/2024 09:58:15 HABILITAçÂO

í8/06/202i1'10:02:53 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 040: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

'181061202410to3t02 MENSAGEM PREGOEIRO
PARÂ PARTICIPANTE 040: Para tanto, requisilamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a pârtir do horário da
postagem dessa mensagem.

1810612024'10107 t53 MENSAGEM LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 040)
estamos no limite sr pregoeiro..

18lOGl2O2410i0gi22 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 040: Certo, muito obrigado pelo retorno
'l810612024 10t19:57 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 040: Para melhor entendimento, a garantia de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação é dê
R$ 3'10,'l'l (trezentos e dez reais e onze centavos) e poderá ser realizada conÍorme o (em I 1.2.1 do Edital Convocatório.

1810G1202410t25t18 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 040) 3í.0í0,40

1An6t202410t26t27 NOTIFICAçÃO STSTEMA

Valores unitános deÍinidos pelo vencedor.

Gerado em : 21 10612024 08158125 9 de '10
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1a10612024'14t58t09 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 040: A proposta final da empÍesa LUIZ MAURO FERREIRA iá Íora devidamente analisada pelo Pregoeiro e a
mesma se encontra classiÍicada poÍ atendeÍ aos requisitos do Edital convocatório.

18t061202414:59t07 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de HabilitaÉo: A empresa LUIZ MAURO FERREIRA está regularmente habilitada, por atendimento integral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitaÉo.
2OtO6t2O24 10t38:30 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

20/06/2024í0:53:3í EMADJUDICAçÁO

2'l10612024 08158|25 ADJUDIcADo

PREGOEI IAR PEREIRA DE SOUSA

Getado eín: 2110612024 08:58i25 10 de 10
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.05.29.2
Procêsso Administrativo No 2024.05.29.2

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 0610612024 14:42:38

TOTAL DO PROCESSO: 211.010,40

MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA 49.483.885/0001-16 180.000,00

LOTE 1 Quant.:1 Num: 037 Lance: 180.000,00 Total: í80-000,00

Item: '1 Unidade: BALOE Marca: PORTO À/odelo: BALDE 18 LITROS

\.7 DESCT|çáO: TINTA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EI\iI RESINA ACRíLICA A BASE D'ÁGUA, NA COR BRANCA, COM
altos sólidos, ótima resistência a abrasáo e cor, alta durabilidade e secagem rápida. Balde ci 18 litros. Devendo atender
as normas da ABNT/NBR 13.699, com apresentação do respectivo laudo junto com o produto

Quantidade: 400 Val. ReÍ.: 386,66 ValoÍ Unit.: 295,00 Total ltem: 1 18.000,00

Item: 2 Unidade: BALDE Marca: PORTO Modelo: BALDE 18 LITROS

DESCTiçáO: TINTA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM RESINA ACRíLICA A BASE D'ÁGUA, NA COR AMARELA. COM
altos sólidos, ótima resistência a abrasão e cor, alta durabilidâde e secagem rápida. Baldê c/ 18 litros. Devendo atender
as normas da ABNT/NBR 13.699, com apíesentação do respectivo laudo junto com o produto

Quantidade: 200 Val. ReÍ.: 364,70 ValoÍ Unit.:295,00 Total ltem; 59.000,00

Item: 3 Unidade: BALDE Marca: PORTO Modelo: BALDE 18 LITROS

Descrição: TTNTA PARA S|NAL|ZAÇÂO VtÁRlA EM RESTNA ACRÍLICA A BASE D'ÁGUA, NA COR AZUL. Com altos
sólidos, ótima resistência a abÍasáo e coÍ, alta durabilidadê ê sêcagem rápida, Balde c/ 18 litros. Devendo atender as
normas da ABNT/NBR í3.699, com apresentação do respectivo laudo junto com o produto

Ouantidade: 10 Val. ReÍ.: 336,65 Valor Unit.: 300,00 Total ltem: 3.000,00

LUIZ MAURO FERREIRA 0't.397.62210001.68 31.010,40

LOTE 2 Ouant.: 1 Num: 040 Lance: 31.010,40 Total:3í.010,40

v ltem: 1 Unidade: BALDE Marca: V Modelo:

DESCT|çãO: COLA ADESIVA A BASE DE RESINA ORTOFTALICA ACELERADA, PARA TACHAS E TACHÕES, bAIdE
de 20k9, com catalisador para a quantidade de cola solicitada

Quantidade: 20 Val. Ref.:305,00 Valor Unit.:245,71 Total ltem: 4.9í4,20

Item: 2 Unidade: PCT Marca: JOMARCA l\,4odelo

Descriçào: PARAFUSO SEXTAVADO, rosca inteira 'll4" x '1', zincado, pct c/ 500 und

Quantidade: 12 Val. Ref.: 155,60 valor Unit.: 125,35 Total ltem; 1.504,20

Item: 3 Unidade: PCT Marcâ: JOMARCA À/odelo

Descrição: PORCA SEXTAVADA, para parafuso 1/4" x 1", pct c/ 100 und

Quanlidade: 60 Val. Ref.: 13,66 Valor Unit.: 1í,00 Total ltem: 660,00

Item: 4 Unidade: PCT Àilarca: JOMARCA l\4odelo

Descriçáo: PARAFUSO FRANCÊS 1/4", zincado com porca, pct c/ 50 und

Quantidadê: 20 Val. Ref.:28,04 ValoÍ Unit.:22,59 Total ltem: 451,80

Gôrado em: 2l106/2024 08:58:25

Marca: JOMARCA Modelo

1de2

Item: 5 Unidade: UND
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Descriçáo: ABRAÇAOEIRA EM AÇO GALVANIZADO, cada um incluindo 4 paÍafusos em porca, adequados para
fixação das placas nas mesmas e das mesmas nas colunas tubulares, dimensões das abraçadêiÍas: 40x3,5cm

Quantidade:500 Val. Ref.:37,59 Valor Unit.: 30,39 Total ltem: 15.195,00

Item: 6 Unidade: UND Marca: JOMARCA Modelo:

DescÍição: FITA DE AÇO PERFURADA 1gMM x 0,40lVM x 30M. aço carbono, acabamento em aço zincado,
comprimento: 30m, largura: 1gmm, êspessura: 0,4mm, diâmetro do furo da fita perfurada: 7mm, espaçamento entre
furos: 4mm, forÇa máxima a tração (kgf): 154 kgf

Quantidade: 30 Val. ReÍ.: 62,97 Valor Unit.: 50,84 Total ltem: 1.525,20

Item: 7 Unidade: UND MaÍca: JOIiIARCA lvlodelo:

Descriçáo: COLUNA EM TUDO OE AÇO GALVANIZAOO 2,5". Espessura mínima da parede de 3,5mm, com tampão
em PVC para evitar o acúmulo de águâ: comprimento de 3,5m, com alertas anti-giro

- Ouantidade: 50 Val. ReÍ.: 167,82 Vâlor Unit.: 135,20 Total ltem: 6.760,00

PREGOEIRO EREIRA DE SOUSA

Gerado em: 21106/2024 08:58t25 2de2
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2024.05.29.2

OBJETO: Aquisição de tintas e materiais diversos a serem utilizados na
manutenção e ampliação da sinalização vertical e horizontal de vias urbanas,
através do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE,
conÍorme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 08712024, de 25 de Janeiro de 2024,

torna público para cumprimento das recomendaçôes da Lei Federal no'14.133,

que fora concluído o julgamento Íinal do Pregão N' 2024.05.29.2, declarando

vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa LUIZ MAURO

FERREIRA - ME inscrito no CNPJ no 01.397.6221000'l-68 classiÍicado(a) no(s)

Lote 2 - Materiais diversos, no valor global de R$ 31.010,40 (trinta e um mil dez

reais e quarenta centavos) e MZ SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA inscrito no CNPJ

no 49.483.885/0001-16 classiÍicado(a) no(s) Lote 1 - Tintas, no valor global de

R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de

Registro de Preços.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida

empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do(a)

Ordenador(a) de Despesas do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro

do Norte/CE, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas

do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, o Sr. José

Adailton da Silva, de todo teor do presente Termo, para que proceda, se de

'. .,i,i; rç' ÚL L]1.

o
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acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste procedimento de

Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de junho de 2024

Comissão

Funsão lno," Assinatura

Pregoeiro ara Pereira de Sousa ,19
Flembro

l*o,"n,
Alves Santos b_2-

bro na Régia dos Santos Pinto

'r .i, r'
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TERMO DE HOMOLOGA O E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de lulgamento do Pregão Eletrônico no

2024.05.29.2, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s)

vencedor(es), a saber: a empresa LUIZ MAURO FERREIRA - ME inscrito no

CNPJ no 01 .397.62210001-68 classificado(a) no(s) Lote 2 - Materiais diversos, no

valor global de R$ 31 .010,40 (trinta e um mil dez reais e quarenta centavos) e ÍrIZ

slNALlzAÇÃo vlARlA LTDA inscrito no cNPJ no 49.483.885/0001-16

classificado(a) no(s) Lote I - Tintas, no valor global de R$ 180.000,00 (cento e

oitenta mil reais), conforme ata da sessâo e mapa de preços.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 21 de junho de
2024.

José Adailton da Silva
Ordenador de Despesas

Depa rta mento M u n ici pa I de Trâ nsito

i:r. .|tl.:.,i
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PTegão Eletrônico n" 2024.05.29.2. Obieto: Aquisição de tintas e
materiais diversos a serem utilizados na manutenção e ampliação da sinalização vertical e

horizontal de vias urbanas, através do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especilicações apresentadas no Edital Convocatório Licitante(s)
Vençedor(es): LUIZ MAURO FERREIRA - ME inscrito no CNPJ n" 0l .397 .62210001-68
classificado(a) no(s) Lote 2 - Materiais diversos, no valor global de R$ 31.010,40 (trinta e um mil
dez reais e quarenta cenravos) e MZ SINALIZAÇÀO V|ÁRIA LTDA inscrito no CNP.I n'
49.483.885/0001-16 classificado(a) no(s) Lote I - Tintas, no valor global de R$ 180.000,00 (cento e

oitenta mil reais)), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos.
Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" l4.l33l2l - José Adailton da Silva -
Ordenador(a) de Despesas do(a) Departamento Municipal de Trânsito.

Data da Homolosacão: 2l de junho dc 2024.
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EXTRATO DEJULGAMEN
l;olhã §J

L AÇÃOESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso rle Licrtacio - Concorrência Pr:rhlica Inrernacional n'
2024.06.20. t, O Agente cle Conrratação clo MunicÍpio cle Juirzeiro

Jo Norre, Esado do Ceará, no uso de su.rs atrrbuiçôes legars, torna

público, para conhecinrento dos interessados, que estari realizanrJo,

na sede da Preíeirura, ltravés da pLata{orma eletrônica
www.bllcompras.com, por intennédio rla Bolsa de Licrtações do Brasil

(BLL), certarne na modaliclade Concorrência Eletrrinica n"

2024.06.20.1, clo tipo técnica e preço, cujo objero é a contratação de

enrpresr pàrâ execucão dos servicos de nobiliclade rrrbann em diversas

Iocirlidades do Municil'rio de Juazeiro do Norte/CE, rtrlvés dr sua

Secretarilt de Infraesrrr.rrtrra, ctrru a utilizaçio de recursos oriundos

clo empréstimo conrraitlo junto ao Bânco (le Desenvolvimento cla

1-rrérica Latina (Corporação Andina de Fornento - CAF), conr data

de realizrcáo da sessão cle ahertura marcada para o clia 13 cle agosro

Je 2024, com inÍcio às 09:00 hotas. Maiores iníornraçires na sede da

Cenrral de Compras do Municipio, sito na Ruâ [nterventor Francisco

Erivano Cruz, n" 120, l" andar - Centro - CEP, 63.0104I5, pelo

teleíone (88)3199-0363, no horário de 08'00 às 14'00 horas ou

ainda pelo e-mnilr cpl@jtrazeiro.ce.gov.br. Jrrazeiro rlo Norre/Ceará,

20 de jurrho cle 2024. Wandson de Freitas Pcreira - Agente de

Contratação clo Municipio.

O Orclenaclor ele f)espesas da Secreraril Mrrnicipal .le Segrrrnnça

PÍrblica e Crcladania rleJuazeiro ,.io Norre,/CE, o Sr. Oláudio Scrgei

Ltrz c Silva, faz publicar o extrir!o resumido .lo Processo

Adminisnarivo de Dispensa Eletrônica n" 2024.06.12.2, cont'orrnc

segue: C)bjcto: Aqrrisiçâo de ecluipamentos e utensilios tJe copa e

cozinh:r, desrinados ao atendinento dls ncccssidâdcs dà Sccretilriil

Munrciprlde Segurarrça Pirblica e Cidaclania de Juazerro do Norre/

CE- Favorecitlo(s): L.L. MALKUT LTDA inscrito no CNPJ n"

Z0.39i.199 /AAAL72 classificado(t) no(s) Lote 0l - Elctrocloruéscico,

no valor globalde R$ 2.108,62 (dois mrlcento e oiro relis e sesscnra

e dois centavos)e MARTCELL EQUIPAMENTOS DE I'ELEFONL,\

LTDA inscriro Lro CNPJ n" 11.093.16910001-50 cLassiíicadr(.r) r.ro(s)

Lote 02 . Material CopaeCozinha, no valor glol,al dc RS Ll58,00
(rrn tnil cenro e cintluenta e oito reais). Fundarnerrto Legal, Art. 75,

inciso U, rla Lei Fedelu.l * 14.11)/2021. Declaracão rle Dispensa dc

Licitação euritida e Honrologada pelo Sr. Clátr,.lio Sergei LLrz e Silva,

Ordenador dc Despesâs dâ Secretàriâ Municipal de SegLrrançl Pr:rblicr

r CiJrJunil J. Jtr:rzeir.r J,, N.rrrelCE.

Data: 21 de Junho cle 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Exrrato do Avrso de Dispensa n" 2024.06.21.1. A Agcnre dc

Conrratacão clo Mrrnicipio tle Juazeiro do Norrc, Esrado tür Ceari,

no uso c{e suas arri[',urcões legiris, torna público, para conhecimento

dos intcressados, que a administração preten,-le rcalizar a Conrataçáo

de servicos a serem prestarlos na locação de eqr.ripanrenro do ripo

servidor, desrinaclo a utilizrção ptrir guirrda cle arquir«rs e b,rckups,

com hospedagem c r)uvem e acesso remoto disponivcl â Lrsuários,

visanclo atendcr as necessrdar.les cla Secrerrria Munrciprl tlc Ecltrcacno

de Juazeiro clo Norrc,/CE, poden.lo evenrrrais inreressaelos apresentlr

Propostas de Preços no prazo de 3 (rrês) clias t'rteis, a conrar,.lesra

Publicação, oportuniclade em que a adnrinisrração escotherá a nrais

vantajosa. As proposras de Precos poderào ser enviatlas pelo e-rnail:

cpl@uaze iro.ce.gov.[)r âré o diâ 2? de J Lrnho de 2024 ou enrrcgues,/

protocoLadas na Secle da Central cle Cornpras clo Municipio, sito na

R. Intervenror Fco ErrvanoCruz, n" 120, l,,tndar-(lenrro-CEP,
6j.010415, Juazeiro clo Norrc/Ceará, no horáriode08,00ris 14:00

lr, rras enr d i:rs úteis, nrr rrresnr.r dat.r. lpór e\§e l]rilzo, o lr, ('cs\o cstârii

encetrado lrara o recebinrento cle novos orcanrentos. O Aviso de

Drspensir de Licitâcio e scus Anexos estarão disponíreis Porral de

Licrtaçr)es da Prefeitura Municiprl de Juazeiro do Norte/CE (htps,/

,/www. ju azer rorl on o r re . ce. gr.lw br,/licitacao. ph p), no f)iá rio Oíicial do

F-srlrlo ilo (lcuri

l)rrrrr .ir l l,'nrolog.r.'r\r'r: 2l Jc iLroh,r ,lc 2t)24

z Prclcitur:r lv'{rrníL:il.al.lc JtLa:cirL, Jo \orrc

,\VISO I)E HOI,IOL(X;ACÁO. Pregiio Eleor'>nieo n., 2024.0i.29.2.
()lrietr' Â.lui.ic;r; rle tinl.ls e rnirtcriiris (li!cÍr()s il scretx U(rli;irJ()s n,l

nranurt:Dçir0 c l rpliàq:lio ila siDalizrq:ào Yr'r ricli c hrir'izr»trl] cir: r,ils

(r rhr ne., ir rr»és Ji) I)cflrrilÍrc11r) Muni.iplrl ilc Tr;insrr,r ,L: lrur:ciro

Jo Nortcz'(lE, et'nír»nre csl\eciíicrrrajcs aprescnrlclas rro EJital

Clonvoca«jriL,. Lrcrrantr(s) \.'encciL,(cs), LTJIZ lv{,ALrRO FEITREIRA
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CONvOcaçÃo E CoNTRATO - Pregão Eletrônico No
2íJ24.O5.29.2
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CONT [42 - Pregão Eletrônico 2024.05.29.2 - Aquisição de tintas - DEMUTRAN.pdf(-252 KB)

TERMO DE CONVOCAÇAO

Pregão No 2O24.O5,29.7

Razão Social: MZ SINALIZAçÂO VIARIA UrOA
CNPI: 49.483.885/0001-16
Endereço: Rua Glicério Cerqueira Leite, n 154, lardim Lisboa, São Paulo/SP

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio _da Departamento lvlunicipal de Trânsito, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa MZ SINALIZAçAO VIARIA LTDA, para assrnatura do Inslrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2024.05.29.2, cujo objeto é

a Aquisição de tintas e materiais diversos a serem utilizados na manutenção e ampliação da sinalização vertical e
horizontal de vias urbanas, através do Departamento Municipal de Tránsito de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência à cláusula 1a.8 do Edital Convocatório
e cláusula 7,4 do Termo de Referência, que trata da garantia de execução do contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov.brlcontratos.php

Por favor acusar o recebimento

At.te.

\,/Setor de Licitações

httos://iuâzeiro.cê.eov.br:2096/c0sess2942047500/3rdoâítv/roundcubê/index.DhD? lask=marl& safe=o& uid=8919& mbox=lNBOX.Sent& action... 111
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TERMO DE CONVOCAÇAO

Pregão No 2O24,O5.29.2

Razão Social: LUIZ MAURO FERREIRA - ME
CNPI: 01.397.62210001-68
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, n 212, Alto São Francisco, Quixadá/CE

\-/Prefeitura lvtunicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Departamento Municipal de Trânsito, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa LUIZ lvlAURO FERREIRA - ME, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licltatório na modalidade Pregão no 2024.05.29.2, cujo objeto é
a Aquisição de tintas e materiais diversos a serem utilizados na manutênção e ampliação da sinalização vertical e
horizontal de vias urbanas, através do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE,

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual prefere ncia lme nte por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência à cláusula 1a.8 do Edital Convocatório
e cláusula 7.4 do Termo de Referência, que trata da garantia de execução do contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.j uaze irodonorte. ce.9ov. brlcontratos. ph p

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

httDsr/iuazeiro.cê.aovbr:2096/cpsess29420,í7500/3rdpartv/roundcube/index.DhD? task=mail& saíe=0& uid=8918& mbox=lNBOX.Sent& âction... 111
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coNTRÂTO N0 2024.06.25-0004

FERNANDES:'l ,

r84042381I r*:ix1'ff"

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residênte e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado

MZ SINALIZAçAO VIARIA LTDA, estabelecida na Rua Glicério Cerqueira Leite, n Í54, Jardim Lisboa, São

Paulo - SP, Contato: (11)2482-3452 e E-mail: licitamz@tena.com.br, inscrita no CNPJ/|\,1F sob o n.o

49.483.885/0001-'16 e C.G.F. sob o n0..., neste ato representada por Lucineia Víeira Fernandes Oliveira,
portado(a) do CPF no 118.404.238-11, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente

Conkato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.05.29.2, em coníormidade com as disposições

contidas na Lei Federal n0. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

cúusulA PRTME|RA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçao na modalidade Pregâo Elehônico n" 2024.05.29.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). José
Adailton da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Departamento Municipal de Trânsito.

cúUsuLA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição dê tintas e materiais diversos a serem utilizados na

manutenção e ampliação da sinalização vertical e horizontal de vias urbanas, através do Departamento
Municipal de Trânsito de Juazeiro do norte/CE, conforme especiÍicações constanles no Anexo ldo Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote: Lote í -Tlntas
Item Es lrlca ao
0001 TINTA PARA SINAL ovr RIA E

RESTNA AcRlLrcA A BASE D'ÁGUA, NA co
BRANCA. Com altos sólidos, ótimâ resistênciâ

ContÍato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa MZ

SINALIZAÇAO VIARIA LTDA., para o fim que nele se declara.

abrasão e coÍ, alta durabilidade e secageT
rápida. Balde c/ '18 litíos. Devendo atendor aq
normas da ABNT/NBR 13.699, com

sentação do respectivo laudo iunto com d
uto I

gnLoe 
: 4

BALDE

BALDE

00 PORTO 295,00

00529

118.000,00

59.000.00

0002

0003

apre

TINTA PARA SINALIZA IAE
RESTNA AcRÍLrcA A BASE D'ÁcuA. NA
AMARELA. Com altos sólidos, ótima resistênci
a abíasão e cor, alta durabildade e secage
rápida. Bâlde c/ 18 litíos. Devendo atender

TOPOR200

normas da ABNT/NBR í3.699, co
apresentação do respectivo laudo junto com

to
TINTA
RESINA UA. NA CO
AZUL. Com altos sólidos, ótima resistôncia
abrasào e cor, alta durabilidade e seca
rápidâ. Bald6 d 18 litíos. Dôvendo atendêr a
normas da ABNT/NBR í3.699,
apíesentação do respectivo laudo junto com

ulo

0 PORTO 300,00 3.000,00

r E0-Q9q,99

2.2 - Sáo anexos a este instru

2.2.'1. Termo de Referência;
mento e vinculam esta contrataçã0, independenlemente de lranscri

unid. Marca/ModeloQtde. Valor unitárlo

sü

:: ' a:-.4\

Valor Total
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2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

, irt -
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LUCTNETA ffillli::[J:ffi,1^
vlElRA vrErRA

FERNANDTS:l 18404

FERNANDES:1 ,I

1840423811 ?i.:;;i:;13á"
GúUSULA TERCEIRA - DA VrcÊNClA E PRORROGAçÂO

3.1 - O presente contrato terá vigência de até 12 (dozel meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021 , ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesm0.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto nâo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste instrumento.

CúUSULA QUARTA. Dos MoDELos DE ExEcUçÃo E DE GESTÃO GONTRATUAL

4.'l - O regime de execuÉo contratual, os modelos de gestáo e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBcoNTRATAçÃo

5.'l - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA sExTA. DA oRIGEM DOS REGURSOS

6.'1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

o êto Atividadê Elêmento dê
20 26,451,003s.2.128,0000 33903000

CúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTO

7.1 - Prego
7.1 .1 - O valor total do contrato é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).).
7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçáo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÇã0.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado akavás de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7 .3 - Ptazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o Íecebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condigôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,
conforme disposto neste inskumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

Unid. Orc.
0l
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b)a data da emissáo; LUCINEIA ::;ilii'"::,j:i[á^
c) os dados do conkato e do órgão conkatante; VIEIRA vrErRA

d) o período respectivo de execução do contrato; FERNANDES: 
FERNANotsrr 18404

e) o valor a pagar; e 't1p.40423811 fj::i!j#i"
0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobreslado até que a mntratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Wazo pa.a pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oflciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeÇa a participação em licitaçã0, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contralante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratanle deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisâo do contrato, caso a contratada não Íegularize sua situaçã0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍlcial, de
que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conkatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao píimeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de alraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja

divulgado o Índice definitivo.
8.5 - Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. I

__ \

:l',:i;;;

ffi

, ,1,.r il i i r I ir



*§-íÂ§,{: };; ',-.ír §kê

.i 'Í'

8.6 - Caso o índice estabelecido paía reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiÇã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigoÍ.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da contratada

e a rekibuição da Administração para a justa remuneraÉo do fornecimento, desde que obietivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extraconlratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato adminiskativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinancerro deverá ser formulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no obleto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Conkatada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÉo do objeto,

quanto à dlmensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei no 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Conkato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuçáo do aluste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerÍmento, para

decidir, admitida a pronogaçáo por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉctMA - DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
'10.'l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por el solicitados;
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10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;
'10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da conlratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter duÍante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçâo;
10.1'l - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 1 16, da Lei n0 14.133, de 20211;

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conkato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referjdas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no ad.. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
í0.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do conlrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proleção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos;

10.'19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos execulivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou inslrumento congênere;

10.20 - Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

Íabalho noturno, perigoso ou insalubre.
A*rnadodêí.
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cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

1 'l .1 - Comete infração adminishativa, nos termos da lei, o conkatado que, com dolo ou culpa:

1 1 .1.1 - Deixar de enkegar a documenta@o exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Adminiskação durante o procedimento;
'11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeíado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclasslÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do inslÍumento convocatório;

1'1.1.3 - Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conkataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 'l .1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o processo ou prestar declaraçáo Íalsa

durante o trâmite;
1 1.1.5 - Fraudar o processo;
'11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformÍdade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitaçâo de amostras;
11.1.7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a fruskar os objetivos do processo;
'l í .1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei n0 '14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudícatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Multa;
1 í.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declxaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicação das sanções seráo considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1'1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'l '1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
11 .4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11 .1.1 , 11 .1 .2 e 1 '1.1 .3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato.
11.4.2 - Parc as infrações previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e '11.1.8, a multa será de 15o/o a

30% do valor do contrato.
1í.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou ná0, à penalidade de multa.
1 1.6 - Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
1 1 .7 - A sançao de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçóes

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se lustiÍicar a.imposição de
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licilare contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1'1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1 .4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 1 1 .1 .8, bem como pelas

infrações administrativas píevistas nos itens 11.1.1, 11.1 .2 e 1 1 .1.3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
'156, 

§5", da Lei no 14.13312021.

1 1.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 11.1.3,'1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/IUE no 73, de 2022.

1í.10 - A apuÍação de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e conkatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inlimaçào, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da rntimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisáo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçâo de

inidoneídade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1 1 .13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoÍidade competente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste inskumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaçáo integral dos danos causados.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A mntratação conta com garantia de execuçâ0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - O conlralado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçâo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conkatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apolice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de Íenovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de LUCINEjA r"-aoa"
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12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contralo e do não adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;
'12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e
'12.7.3 - obrigações tÍabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.
'12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efeluada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com corre$o monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema cenhalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenlral

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão

financeira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e deverá mnstar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmehos utilizados quando da conlrataçã0.

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
12.14 - O Conkatante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.
12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contÍatante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (aí. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021\.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contÍatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
'12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à conkatada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na foÍma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DA ExnNçÂo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
'13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusâo
do objeto, caso em que deverá a Adminiskaçáo providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o
conhato.
13.2.'1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da conkatada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

À$'^,.lode í
LUCINEIA dier, pô.

VIEIRÀ

FERNANDI]5 NSI I
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13.3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contÍaditório e a ampla defesa,

com observáncia às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida Lei.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0

14.'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposrçóes contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs ALTERAçoES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ô da Lei no 14.133,de2021.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBlrcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao conhatante divulgar o presente instíumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenÉo à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉNMA - Do FORo

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuçáo deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contralo corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de Junho de 2024.

José Adailton da Silva

Ordenado(a) de Despesas
Departamento lVunicipal de Trânsito

CONTRATANTE
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coNTRATO N" 2024.06.25-0005

Contralo que enke si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa LUIZ

MAURO FERREIRA - ME, para o Íim que nele se declara.

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974.082/0001-'14, akavés do(a) Departamento lVlunicipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

LUIZ MAURO FERREIRA - ME, estabelecida na Avenida Juscelino Kubitschek, n 212, Alto São Francisco,

Quixadá - CE, Contato: (88)99248-9192 e E-mail: brunnoconstrucoes@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.'01.397.62210001-68 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por Luiz Mauro Ferreira, portado(a) do CPF

n" 379.156.223-15, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Elehônic o no 2024.05.29.2, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal

no. '14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.05.29.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). José

Adailton da Silva, 0rdenado(a) de Despesas da Departamento Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de tintas e materiais diversos a serem utilizados na

manulenção e ampliação da sinalização vertical e horizontal de vias urbanas, akavés do Departamento

[/unicipal de Trânsito de Juazeiro do norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital

Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Loto : Loto 2 - Matoíiais divorsos
Item ES êclÍlca ao MaÍca/Modelo Valor unitáÍio Valor Total
0001 COLA ADESIVA A BASE DE RESIN

oRÍoFrALlcA ACELERAoA, PARA TA
20

E TACHÔES, batde de 20k9. com catal
BALOE

para a quantrdade de cola solicitada
ooo2 PARAFUSO SEXTAVADO, rosca inleiía 1/4"

PCT
z 500 und

0003 PORCA SÊXTAVADA, para paíatuso 1/4" x 1",
PCTpct d 100 und

OOO4 PARAFU So FRANCÊS 114", zincado c
td50und PCT

0005 ABRAÇADEIRA El, AÇO GALVANIZÂDO, cad
um inclurndo 4 parafusos em porca, adequ
para fixação das placas nas mesmas e UND
mesmas nas colunas tubulares, dimehsõês das
abra deiras 40x3,5cm

0006 FITA DE AÇO PERFURADA 1gI/M x 0,401úM !

CHA§
isadof

30M. aço carbono, âcabamento em aço zincado,
comprimento: 30m, largurar 1gmm, cspossurai
0,4mm, diâmetro do íuro da Íita pêúurada: 7mm,
espaçamonto cnlro íuros' 4mm, Íorçâ máxrma a

EUCATEX

12 JOMARCA

JOMA

20 JOMARCA

500 JOi,IARCA

30 JOMARCA

50 JO[,4ARCA

245,t 1 4.914.20

'125.35 1.504 20

660,00

lt!!?ção (ts0itl54 kstl

UND

UND

1'1,00

451.80

30,39 15.195,00

50,84 1.525,20

20 6.760,00

COLUNA EI\,4 TUDO DE AÇO GALVANIZADO
2,5". Espessurâ mÍnima da pêredê dê 3,5mm,
com tampão em PVC para evitar o acúmulo de
águai compÍimento de 3,5m, com alcnas anti.

35

Unld. Qtde.

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcriçã

3't.010 ,40

1"

toooT

60
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:iÍ? "t--''xi'i'::'l'* 2.2.1. Termo de Referência;
Í§:i;i:"" 2.2.2. Editat da Liciraçâo;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DA VrGÊNCn E PRORROGAçÃO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do aÍigo 105, da Lei n " 14.13312021 , ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.'1.1 - 0 prazo de vigência será automâticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as pÍovidências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusulA oUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.í - 0 regime de execuÉo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusã0, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo

5.1 - Nâo será admitida a subconkatação do obieto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

o Atividade Elemento de Despesa
0l 26.451.0035.2.128.0000 33903000

CúUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 31.010,40 (trinta e um mil dez reais e quarenta centavos).
7. í .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskaçáo, frete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.I - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7 .2.2 - Serà considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trintal dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contralo.
7.4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste inskumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura a

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
Íesentada

20
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a) o prazo de validade;

ffi[:*'"" b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanelando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constalada por meio de consulta online, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentaÉo mencionada no art. 68 daleino 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar

consulta oara:\r 
a) verificar a manutenÉo das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participaçâo em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da conkatada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorÍogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem como quanlo à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisáo do contÍato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

\./ fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7.4.11 - A conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Ílcará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conhatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluidas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice deÍinitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitulo, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valoÍ remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuiçâo da AdminisÍação para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

Íêestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conhato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

exkaordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021 .

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contralo;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicilações e reclamaçoes relacronadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉcrMA. DAs oBRrcAçoES DA CoNTRATADA
10.'l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovação;
'10.3 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicita

r.,irj,!',{
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10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícros, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução mntratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunla relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidâo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplôncia não transfere a responsabilidade

ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçâo do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer alividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
'10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas

as condições exigidas para habilitação;
10.1 1 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execu@o do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133,de2021)',
'10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei no

14.133, de 2021):

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrenle de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorÍer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Conkatante;
10.'í6 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Ortentar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução
deste contrato;
'10.'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as
determrnações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçã
habalho noturno, perigoso ou insalubre

o do kabalho do menor de dezoito anos em
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11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o conkatado que, com dolo ou culpa:

1 'l .1 .1 - Deixar de enhegar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiflcado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposla adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
'11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado denlro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinaro contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;v 
I 1.'l .4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestár declaração falsa

durante o trâmite;

1 1 .1 .5 - Fraudar o processo;

1 1 .1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 .1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei n0 14.133, de2021,a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, apilcar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Multa:
1 1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçito de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

\-/ 11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1'1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 '1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adminiskação Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientaçóes dos
órgáos de controle.
1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato, recolhida no
prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
11.4.1 - PaÍa as infraçoes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 1'1.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

conkato.
11.4.2 - Pxa as infrações previstas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6, 11.1.7 e í 1.'1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do mntrato.
1 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulalivamente ou não, à penalidade de multa.
'l'1.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçã0.
1 1 .7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçóes
adminiskativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 'l 1.'1.3, quando não se justiÍicar a i m osição de

.ti,
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i#fs*-.". penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

Íi*jjf" e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.'1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas

infraçoes adminiskativas previstas nos itens 11.1.1 , 11.1.2 e 1 '1 .1 .3 que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lein" 14.13312021.
'l 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 1 1.1.3.1 .,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e conkatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadrosv permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defêsa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
'11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá profenr sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou conkatar no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
1 1 .13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão flnal da autoridade competente.
1 

'1.14 - A aplicação das sanções previstas neste rnslrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral dos danos causados.

'! cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.'1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - O conkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garanlia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contralo.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
'12.5 - Será permitida a substituição da apólice de segurojarantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as mndições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
'12.6 - Na hipótese de suspensáo do conkato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçá0, o conkatado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de
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12.7 .1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do conkato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e
'12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer nalureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

12.8 - A modalidade seguro-garantia somenle será aceila se contemplar todos os eventos indicados no item
'12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍeluada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com correção monetária.
'12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.
'12.'11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conkatação.

12.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o

Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conlados da data

em que for notiflcado.

12.14 -O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (ar1. 137, § 40, da Lei

n.o 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorndo o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
'12.í5 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato,
'12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o conhatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma pÍevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de evenlual garantia do produto.

cúusulA DÉctMA TERCE|RA - DA ExÍNçÂo CoNTRATUAL
'13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogÍama Íixado para o

contrato.
13.2.1 - Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçáo do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

I
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13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios geÍais dos contratos.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - DAS ALTERAçôES CoNTRATUA|S

15.'l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
'15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBLtcAçÃo
'16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Poúal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1 - O Foro compelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela mnciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniíestaçáo final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de Junho de 2024

José Adailton da Silva

Ordenado(a) de Despesas
Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE
LUIZ MAURO sB"Ê*iÍ*:*tr#irÍÍ;r*::?,

FERREIRA:3791 5622r#i^1{tr;:i - --^-'

LUIZ MAURO FERREIRA. IVIE

CONTRATADA

TEST MUNHAS:
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Olicio N' 2024.06.26.001 - CCISEAD/PMJN

Ao Senhor
José Adailton da Silva
Departamento Municipal de Trânsito

CIC

Ao Senhor
Francisco Hélio Alves da Silva
Secretário Municipal de Administração

Juazeiro do Norte/CE, 26 de.iunho de 2024

.. - Àt,i.,Li!lSiliÂ(;AÚ iÉAU
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Assunto: Solicitação de Ressarcimento de Garantia de Proposta - Edital PE n" 2024.05.29.2

Prezado.

Cumprimentando-o inicialmente, venho, por meio deste, encaminhar solicitação cnviada
pela emprcsa MZ SINALIZAÇÃO VIÁRh, a respeito do pedido de ressarcimento do valor no
montante de R$ 2.693,93, equivalente a 1%o do valor de sua proposta, depositado por ela na conla da
PreÍ'eitura Municipal de Juazeiro do Norte, a título de garantia de proposta para a [icitação reÍêrente
ao Edital PE n'2024.05.29.2.

Conforme o item 11.3 do referido Edital, a devolução da garantia deve ocorrer dentro do
prazo dc l0 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato. Dito isto. segue abaixo os dados
bancários para depósito do valor:

. Banco: Banco do Brasil

. Agência:4770-8

. Conta Corrente: 14743-5

. Beneficiário: MZ S VIÁRIA LTDA

. CNPJ: 49.483.885/0001-16

Outrossim, segue em anexo, para providências cabívcis, a solicitação enviada pela cmpresa
via e-mail, bem como comprovante do depósito realizado pela referida empresa na conta da
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos c possíveis
dúvidas sobre o tema

Cordialmcnte.

rvi^DC [À] RE

HO

POR: k-

Marcos sley Leite Tavares
J^_ç

lard Pcôtra de Sousa
Agente de Contratação do Municípi

4=eA
4 Diretor de Licitações

dÉ 0



EXTRATO DO CONTRATO
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Extrato do Contrato n" 2024.06.25-0004. Pregão Eletrônico n' 2024.05.29.2. Fundamento Lesal: I-ei
n" 14.133, de l' de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através do Departamento
Municipal de Trânsito e a empresa MZ SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

49.483.885/0001- 16. Obieto: Aquisição de tintas e materiais diversos a serem utilizados na
manutenção e ampliação da sinalização vertical e horizontal de vias urbanas, através do Departamento
Municipal de Trânsito de Juazeiro do norte/CE. Valor do Contrâto: R$ 180.000 ,00 (cento e oitenta
mil reais) Visência Contratual: até l2 (doze) meses. §ignatários: José Adailton da Silva e l-ucineia
Vieira Fernandes Oliveira.

Data de Assinatura: 25 de juúo de 2024
coMrssÃoDÊtffil{,

Forha N' j!11-U\.

ffi
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- -lhâ No 4tt
Contrato no 2024.Oô,25-OOO 4 / 2024
Iitrrt.:t Ii!;elittx tt, 2a /.e.'2C?I

Locat: Jirllírríi do l!.jrtc.,CL órgáo: Í"1UN|C lr O l,)E .lLJÀZL|ilo DO NIOÍi i I

Unidade executora: 1- PREFEIT|JRA fÍijfllc PÂi DF.lllA:EIPC DO IJORTE a=

â >.it:,r,r,,::,

Arquivos Histórico

a.)NTij\ÍO -)O2r O0 2aaCOZ p<í

Tipo: C,lrtràtc Ílr.rryro ;... itl Receita ou Desposa: [)cspesa Procêssoi 2C2.:i 05 2!t:.] Catêgoria do Processoi Coi'[)..-).,

Data de divutgação no PNCP| 26106,/2024 Datâ de assihaturâi 2\/t)6/2A24 Vigência: cie 25l'Oijl2A)," i\25/A6/íli-).).:)

ld cohttato PNCP| 07! t-aCà2OaÕ1la-2 aCAO5l/?A24 FontêrELt (:onpr::,r ld contratação PNCP: i),/.r;'].r)3?aajct l,i I )irt)a

objeto:

., /,.:,). tr

.il.;u!,4\dól)aoirÍtaruérrtloini.r(:pdL.,krI.i:llirLi\deJú;j/ciíjajonôikr'Clr

FORNECEDORI

Nome,/Razão sociat: !'2: SIN^LlZliC^O Vi^RlÀ L L)^ CNPJ,/CPF| ,M33 3ô5./0,i01-16 Tipo: P.r;.;cn 
^rr,cic.r

Datâ

t

ffi
ryá

1 < Vottar



JUAZEIRO OO NORTE.CE, 26 DE JUNHO DE 2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNIGíPIO 013

EXTRATO DO CONTRATO

Exrrrrc,,lc, Contrâro n" 7024.A6.25-AA05. Pregão EletrirDictr rt"

2024.05.29.2. Funclamento Legal' Lei n" l4.ll3, de 1" cle rbril de

2021. Prrrcs, O Municipio de Jttazeiro do Norte, artavés cl<r

Depirrtarnento Munic(ral .le Trârrsito e a empresâ LUIZ MAURO

FERREIRA. ME, inscrira no CNPJ sob o n'01.19?.62210001-68.

Objer(): Aquisição Je hntàs e rnrreriais diversos a serem utilizados na

rrrillLrtençitt) c ârnpliaçâo Jl sinalizlçiro rertical e horizontrl cle vils

r,rrl,anas, arraves do Departâmellto M Llnicipal de Trânsiro de Jtrazeiro

elo norrc/CE. Valor do Contrato' R$ 11.010,40 (rrinra e um nr il dez

rcâis c quarenra centavos). Vigência ConrrÍrtLlirl: até 12 (.loze) n-reses.

Signacririos: José Adaikon cla Silva e Lrriz Mauro Ferreira.

Dan de Assilrrtura, 25 cle yunho Lle 2024

EXTRATO DO CONTRATO

Extrrtcr clo Concrato n" 2AZ4.06.25-00A4 . Pregáo Eletrônico n'

2A24.05.29.2. Ftrnclamento Legal' Lei n" 14.131, de l" r.le abril cle

2021. Paltes, O Municipro cle .Jutzeito do Norte, através do

DcpartÀnlclrto Murricipal cle Trânsiro e à empresâ MZ

SINALIZAÇÁo VÁRIÂ LTDA, inscrirâ no CNPJ sob o n.'

49.48 L885,/0001- 16. Objero: Aqrrisicão de dnras e rnateriais clivcrsos

a serern utrli:arlos na rnanurencâr: e ampliaçiio tla sirralização verrical

c horrzonraI de vias urbanas, através tlo Depar!âmento Municlpâl de

Trânsitt, cle Juazeiro do norte/CE. Vakrr clo Contraro, R$ 180.000,00

(cenro c oitenta mil re:ris). Vigêr'rcil Contrâtufll: âté l2 (doze) meses.

Signatárros, José Adailron da Silva e Lucineia Vierra Fernandes

C)livcrra.

\.2)ata de Assinatrrra, 2-5 de junho elc 2024

EXTRÂTO DO CONTRATO

Exrrnro do Contrato n" 2024.06.21-0001. Pregio EIerrônrco nu

2024.06.01.2. Ftrndarnento Legal: Lei n" 14.133, rle 1" cle abril cle

2021. Prrtes, O Municipio de JLnzeiro do Norce, através cia Secrctaria

M u rricipal rle Meio Arnbienre e Serviços Públicos e a ernçrresa LUIZ

MAURO FERREIRA- ME, inscritir no CNPJ sob o n" 01 .lgi.622/
0t101-68. Objcrc' Aquisicio dc materiais e ferÍamentrs pàra

nrilnLlccnçâo e conservâcio visanclo arender as necessirlades da

Sccrctlril Munrcrpal cle Meio Arnbientc e Serviços Pirtrlicos cle Jurzeiro

do Norre,/CE. V.rlor do Cono ato, R$ 28{,848,39 (tluzentos e oicenra

c quatro nriloitocenros e quarentà c oito Íeais e trinttr e nove centavos).

Vigência ConrraruaL, até [2 (doze) meses. Sigrratirios, Darcya Alvcs

Montciro c Luiz Mauro Ferreira.

[-]xr(rtr.r rlc (i,,rrrr.rt,,. l)rr'!r.r,, \" lfl.'1.t-4.22.1. l).rltcs r, \'ÍrrrriLr]'rrr

Llc lu,r:cirr-, il,r NorLc, rlrx\{s (lir(o) tir.r.rrdr Cn,il Ní( lroPi)lrlxrrir '

t lt M, .,. rrrt'rs..r. t\.:..,,,r ii:r.:r l li INf\t i IIilt I r ( r\1Lli{ It I

EIllELL Objcr,r, ('o»rri)tir(:ii(, (lc scr\:l!:os l! s(Í(irr l)l-csr LLI('( rr.L

cr,nÍi:c.'1,., c i;nrcairrlcr'rt,, il.' titr,iuurtrt., rária() (: ,,i.( r.l.i,r1,ll.

1','r..ol1rlr;:rJo c u.l,r lLt,t(l() ,\ .\( ( r ti_i], t ti( )\ sc) \'i(_{)s ,1. f :Li rrl lltiLD)i l rl, '

rt, rlrul:irr, Jl i'rr,rc«, .1,r (ilLrlrrrrr. rl.) ,\rirtri.rrr.rl ((1,\\1) .1.,

(ltr,rrch Civil \{.tn,Iolrtln:r Jc lLra:rrr'r .lir \,rlrc,'(.E .,,rrl,,rrrrc

cspccificac(_rc!.r)nsrrntc\ nr, li,lirrl ( l,rnr',,t,rt,i'io. \'.rlor'Tirral .lt,

( irnrrar,r: R-i l l.5 [tr,(-)0 (trint;r c crr]] nrii ,ll|ir]huri()\ ( J, :t '-( l. r.:,r1.)

V'igincin ()Jntr:rlurLt, i2(clozc) rrcscs Signâririo:: ltrli,r (latar ,.1,,-

Sant,rs Ah,cs c llli.rrtc \'1arr,r Jc lvlarô.1.,.

i.ixTR.\TO I)l (l()\'rR,\T() ){ lir24 aí,.Ii^ri\i'I

l)irtir (i. r\s'ir)iirrrr J.> ( -.rrrtIrr«r: l1 Jr lrrlllr,,.ir ]tlí

coMlssÀo DE LlcITAçAC

F-xrr*r( ) r rr- t :.rr[,*1? $"0,##§
Exn lt,, .lc L),nrt'1n,. I)íspcnsr N ' llt-r24.tr(i.0ll.l. I'l n,:s, , r Nlr rLriiitir,

,lc luir;eit,r d,r \ott,r.,/OE. un'rrvi:s Je(o) Sc..l\1t rt.Ílt'scrrr,.S,,,.,'

Tr.rblllr.r - -çE[)i:ST c i, c,)rt\rcs.r lil:ll]\'l /\Tr\). U )l-{T.'\ I.flr.A

Ohi(t(',4,,1(ris!.a(,.lcur.nsÍlr(,\J,)r)r(1:lra(,'pl;rtr;tcrl,ic'.,..i,rrl,rrr,l.:s

,l,r I)iorc,-io Sr-,,'i,rl EsirrirrrlcI'rrrre..ii,S(),r,il llil'rL r rrr,)rri 1:i(r.r.ir'r,

Ll.r I)<st rl'r'lvirncnto ,s,r ral c Ilrrl.alhr,,lc iLre:c,r'i',li, \,,rr.,tll:,
cr,nl.rrrnc cslcr'iíicai ô<s constir nt r:s rras tlisposii_t-,c' ionrr.rr lrrr i*. \irl, rr

T<,trri rlo OL,nrr'.rr,r, IiS 22.iS4,rr6 i..rr:tr: t.iL,r: rrrii q. rr ,, , ,,. ,

oitclrrn c qurtro l'c.lis r srsscnrir u scis at'rrrji\'()s). \'rjlilrri,)
(lontri)tlrll:ll (l),)xc) m.'s.:s. Siqnutiiri,,s, lL;sincrJc I'cr,.,rlrt,l, Sorrsl

Lirn,r . Elg,v Â.;rnro. Ilosrr.

I),rt.r.lc A'sirr.Lr,tlr.lr' (,rntr'.rt,,, l?.1. Iu:rlr,,.ic ll'1,{

IIXTI{.,\T(-) t)E (lOrr-1 R.'\TO N" ir6.i7-0401

l)rrtr ilc.,\s:ir,rrrrir rlo (.,,rtrrrr,r, l? .ic ltrllr,, .1. ll-14

ExnrroJc'(inrrrrL,. I)isp.rrs.rN'2021.C6.Lr1 I Prut.:', r, !{rrricit:i,r
(lc Juirzcjro do -\(,r[,,,/(]li, urr.rvLls Ll,r('r) Scr'.14rtn.l)rst:nv SoL. c

'Ii ah;rlir,, . Süi)hS'l ..r L:nrprc:,r (.()i\4 []11( ll.{l- }vÍAlil: l.l-Y l.Í1)Â
( )[)jrt, ): r\(lur!i..1, ) !i( irtcn'rlr,,s .l0rrrcstieos i\:ir.L â!rr](lcI iis !lcrrif rJir:

.l.r I'r.rtee.l, S.:. i.r I E.rret i:rl < l\,:trr-l, r Sorri)l Bir-\i.., l,rrrL) .r :rL r,:r,rrrii

.lL' l)cs.'nv,rh,inrcn«r So.rel . lr,rI:,rIIr,, dr _lrr,r:crr,' .1,r \r,rrc ( L.

ci,rrii,rnrttst-.,r:iirc.riar'si(,rritilrrI(.:ürri(11:ir,rsli_r,Lsr',rtrtt,rrt.r.. \.r,,-
T,>t.rldo (}rntrir«,' Il5 5.145, )ll (. inc,r rnii crrrrl c.lurlrrrte c cine,,

rcais uLrinLaer,irr,ccntavr'.).ViÍônri,r(lonrratrr,il, 12(l).r;c) rrrrscs.

Signat;ilios: JosinciJr' [\:rt:irl tl.: S,rus.r Lirn.r .' i!'írrrir Ap,rrr, i,l.r

Srnt.Lna \{/cr».:ci..

Dara clc Assinatr.tra' 2l cle lunho cle 2024

-II



coililssÀo DE Llc|TAÇA0

,o,n.*. 444V
Extrato do Contrato n'2024.06.25-0005. Pregão Eletrônico n'2024.05.29.2. fu!4úS-I,.egt Lei
n" 14.133, de l" de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através do Departamento
Municipal de Trânsito e a empresa LUIZ MAURO FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o no

01.397.62210001-68. Obieto: Aquisição de tintas e materiais diversos a serem utilizados na
manutenção e ampliação da sinalização vertical e horizontal de vias urbanas, através do Departamento
Municipal de Trânsito de Juazeiro do norte/CE. Valor do Contrato: R$ 31.010,40 (trinta e um mil
dez reais e quarenta centavos). Visência Contratual: ate 12 (doze) meses. §jg4g1!i!gis§! José

Adailton da Silva e Luiz Mauro Fereira.

Data de Assinatura: 25 de junho de 2024

EXTRATO DO CONTRATO

,.}:ir1.i,



JUAZEIRO DO NORTE-GE, 26 DE JUNHO DE 2024 DtÁRto oFrcrAL oo MUNlciPlo 013

EXTRATO DO CONTRATO

Exrrato do Contrato n" 2024.06.2 5.0005. Pregio Elerrôtric«r tt"

2024.05.29.2. Fundamento Legrl: Lei n" t4.lll, de 1" de abriL de

2021. Pnrres' O Mtrnicipio de .]ttlzeiro 11o N<,rte, através cl<r

Departanrento Municipirl tle Trânsiro c â e[rpresa LUIZ MAURO

I'-ERREIRÂ - ME, inscrica no CNPJ sob o rr'01.197 622,/0001-68.

C)bjetLr: Aquisiçáo de tintas e nrâreriâis diversos a serem utiliza,.los nl

lrulnutençaro e ânrpliaçâo dt sinàlizaçrio vertrcal e horizontal rle vi:ts

urbanas, arravés do DepârtÀnlenro Mt'rnicipal deTrânsito deJuazeiro

.l.r norre/CE. Valor do Conrraro' R$ I1.010,40 (rrinra e u rn mil dez

rcais c c}rarenta ccntâvos). Vigência Contrâtutl: âré [2 (.]ozc) rieses

Sigrratririos, José Adarlton cla Silva e Lu iz Mauro Ferreira.

Data rlc Assinatura, 25 de junho .le 2024

EXTRATO DO CONTRÂTO

Extrrrc, .lc, Contrâto n" 2024.06.25,0004. Pregão Eletr(lnico n"

2074.05.79.?. Fundamento Legal: Lei n" 14.1ll, de 1" de abril cle

2021. Parres: O Município de Ju.tzeiro do Norte, atraves clo

f)epultanreLrto Municrl.rl cle Triinsiro e â enrpresir MZ

SINALIZACÃo VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

49.481.885,/0001- 16. Objeto: Acltrisrcào cle tintas e matetiais (liwrsos

à scrcrn utili?âLlos na rnanurencão e ar pliação da sinalizacào vertical

e Iroriz,.rnrlL de vias urbanas, através tlo Departamenro Municipal de

Trânsito cle Juazeiro dc, norte/CE. Valor.kr Contraro, R$ 180.000,00

(ceLrto c oitenta mil reais). Vigência Contrattral, até 12 (cloze) meses.

Siguatários' Jose AdriLton da Silva c Lr.rcineia Vierra Fernlnc{es

Olivcirr.

\-l)ara dc Assinarrrra, 25 de junho de 2024

EXTRATO DO CONTRATO

Extrnto.lo Contrâro no 2024.0ó.21,0001. Pregão EIerrônico no

2.024.06.03.2. Funclarnen«r Leg.rl: Ler n" 14.1ll, cle l" cle abril de

2-021. Partes, C) Município cle Juazeiro do Norte, através da Secretaria

M rrn icipal Je Meio Ambiente e Servicos Pirblicos e a empresa LUIZ

MAURO FERREIRÂ - ME, inscrira no CNPJ sob o n" 01.397.622l

000)-68. Objcto, Aquisiçio de materiais e ferramcrtas }rara

nlânutencâo e conservação visanclo atender as necessidades da

Sccrcraria Mr.rnicrpal de Meio Arnbienre e Serviços PúL.Lcos cle J r.raze iro

do NoIre,/CE. Valor do Conrrarc, R$ 28{.848,39 (duzenros e oirenra

e (luâtro nr il oitocentos e quarcncÀ c oi«) reais e ointa e nove centavos).

Vigência Contratual: are [2 (doze) meses. Signatários' Darcya Alves

Monreiro e Lrriz Mauro Ferreirl.

f)ata de Assiôaturâ' 2l de jLrnho de 2024

Ír-xrr.rri, dc (),rtr,rr,r Ircg,r,r \" 1024.r.f4.22.1.l'altts ,, ltírrnr,:rl,i<r

rlc lul:ciro il,; Norrc, rtr.rvi:s drr(o) (;u.rr.lx (ljvil ]vÍcllt'D,,lilrtti.r-

rit \1,...,r,r1,rr , 1'c.-L'., ti..r.'r l: Iilhl\l:llil\l-( ()\1).li( l(\
I:lltELl. Ol:ieLo, (lLrrrrrttlciiL, tl,: -crvi,,trrs ii s(r'(l) lncsr Lrl('\ rr.L

conf.'i..io e Ii)ir)(aim(jrrt(\.1.'titrLllrllclto liitico L: \)f(r.la1()r],r1.

l.er'.orrali;a.lo c aJe.lttir,lo i .'rr itria,, J,,\ scrvi+rs J( lrll'r'll lli it lr )(n l('

no inrtritr, .L, Projrrrr J,r OrLr|.Lrnenro Àr»t'icrrrrrl -((;r\NI) rl,)

ciu.irc[ Ciyil M.1r(,1-.olilrp1 Jc Jurt;ci1r Jo \,)rte./'(.E, (pni('rrn.

cspcciíica.õcs \:(rlrstlrrrct no ]:.,lrrirl ( onY()i.lr.i i,,. \.lir,r 
-l,rrr,l 

.lL,

( i)nnrrtoi RS l.J.5 [t',í,\0 (trirrtl c rÊs rrlil (| itnlx]11i's. J.;t.-t i. r,:rris).

Visinci.r (i,Írr'irt(LÀt, l2(rl,,ze) rncscs. SiqnaLrino-: lLrli,: (lói,rr.lo.

l.rrrr,,'.\h',., l lr,rnu\1,rr,r l. ltl.r.i.l. .

I:XTR.\TO I)E (l()\TR \TO N :i^11.ií.Ii't'40L

F-XTRAÍ( ) DE r'()\TR,\T() N, i\(;.17-0i'01

Í)ata tle A:srn.rrLrrl .io (l,rrrtr,rri': li- ric JLrnlr,' Jc ?.'.i1

IXT Rr\T() I )t] ( l( ) NTI\,,\T( ) \ " (r(,. i 7'r10i) l

l)ltr Jc r\sinatura ,:lo (i,rrr':rro, l7 .lc Irrrho J. l0l4

[)irtir (ie /\s]inirurr Jr (:()rtrlrt{). ll Je-lrrrJrt, Je ltll.'1.
..,itrSSA0 t)E UCTTAçÃ0

FcrhaNo lgS\V

lix|rar,,,.ic O,rnrlar,,. Ili\lcrrs,r \" 2r.12,1.(,1(r.01.1. l);,r r,:;, ,r \'Írrnli itio

,lc lrur;cirr rl,r N,'rt.'.,/Cli. ,rtt'Lrr,,is Ju(o) :cL-.i\{L rr.l)t,i,'Lrr'.S.,1 .,'

Trrr[:rr]ho _,çt--Dil_§T (, N cIrl)rcsn litrlt.,VL,\Ti\1,,\i ) lS.l.\ l-Tl)^
()l-ict<,, AqLr isiçrir, .ic orcnsilr,,r il,rnr,:.tic(,s plÍr irll]rr!lcr ,. J,'rn,rrr.lits

,lir Pt ot,'.-r'ro -§o.'i,rl lisD.:cnl c I)r, rrc. ii, .!r,, ial IlÍ.ritr ir rrriL ) ir -\i.r'llril
i{r: I)r.:.cnvol','rmcn«, ,\,,cr.rl c Ilrri.ailro ,lc lrr:r:.:i*, Jr'\,,rr.' (ltr,

confirnnc c-rl',c. iÍi.:.1r,,.s c,,rrsr,r rrrcs nas .li:poslL_a,s r \)nrr rr ur Ls. \'r l, rr

T<,trrl clo (lL,rrrr.rto: liS 22.iS4,(ió (r,irrrc e il,,is ,»rl !l,rinirrr)r(. c

oitcnrrt c qrt;ttrcr l(lis (: scss(:rrlil r scis t r:rrtlr'r,s). \'illLttri rir

( ontr.rtrul,l2 (l),,:c) n\csL's. Sitniuriri()s: I(,sjn.iJc [).r()int !ic )ori;;r

I-irnrr . Elgy I{.rnros ll.os.r.

Exrrirr,.le(:t,nt11to. l)isprrrsrr\i'.i0"r.J.C(r.l-l].i.Prrrris,r,l!ÍLrrri,írio

dc JLrli.,iro Jo Nolr,r,,'(lE, ,rli)\'i§ (li(\)) S+i.N1rrrr l)t:sL:trt'.S,,t..r:
'Íi,rl,a lho - SII)liSl- i' r L:nr pr',.,.a t )Olr'11)R(]lA I. l!'ÍAll.l: L l.\ L I l)A

l)bjct,r, À.;u i:ica, r ,-lt Lrrensílr, rs Jorrr.rsticos |irr.r iir(nJ.r .rs .i,'rrnnJ ,'
du I\ltcca,r -§oeirL E.pcci,,l r l)rot.,çiro .,§ocial Iiasic,r rruLo ,r Scr rctirrrr

(lc D!'scn\1rlvirrcnr,, Socill c-,Irrri'ulLr,, <1.'JLn:cir,r ri,r \r,rrc.i(11.,

c()nínor('('sp('cii]icirr'irr'scotrstrtrrrc-Drtsi{isit)sica\'!a,rnrli]tll.ri..\r,r1')r

T,rt,rl Jo (}ro.tr,r«,, Il.S 5 145, )8 ( inc,r rntl c.:nri, c .lurtlr:rttrL t .'irtco

rciris .trirrtâe()it(,.cntavr's).Vi(cncia(.oirrrirtrr,rl, Irl(l),r;c) rrrrs,:s

Sirnati'rlios: Josir.'LJc l\'r'rrrl Ll,: Sourl l.rr:r:r .' \1,rlr:,{prrrr'.:i,l,r

S,rnr.,na §(irn.:ci.

--



ffi e-ortar lacLonaLoe.ÇanlÍêlaçaer.PubtrÇa§ q

Contrato no 2O24.Oô 25-OOO5/2024

FORNECEDOR:

Nome/Razáo sociatr LU12 NlAURô lrUlilLlíi^

ô ) ;.2rr.:r.

Arquivos Histórico

CONTÉ.:\Ti-). 2oI OLt 2ií,Co5.d

;oilllssÀ0

c6lh3 No

DE LICIAçAo

4tEw. r,r:,; t:i,.,)!r 1t) t,:a /aí)'..a2i

Local: l!râ7úrÍj Co tJorto,/CL órgáor l',11./Nli:llÉ,lO DL Ji-lÀ?Élriô DO l.lôli I l:

Unidade êxecutora: I - PR:FFlTilRÀ Viifllal2À DL JilAllr.lQ;. aC liôÊrE Cil

Tipor í-:ontrâtc íi,r'ryrl i lr,::iiiu Rêceita ou Dêspêsa: D6,sfrci 1 Procosso: ;102.1 05:'!l /' Categoria do Processor i'a, 'ri)r.i

Data de divutgação no PNCP: .1i3,/O6l2()2,i Oata de assinaturar :l\/O6/2A.:/, Vigência: ce ::i/O./;:(i!.4 J:la/A;/.'i'::)

Objeto:

,il,:i:,.sdo:)irjJrlJa..,,riCi'i,lr.:t.riclr,:1õ.s|\l\t-')t-::jz.r,.odot|.crl.:/i.:E

CNPJ/CPF C1.3!/ô221OOO.L 68 Tipor i:!:i\loà j!rí,-lc,i

I

rffi#'
ryh



PROPO TA M
65 1023946-1

APÓUCE IÚ

0775.99.1.007-1

@NTRoN.E M
10239461

S:;^J
Poítô Sogrro Clã d. Sêeutút G.í*

^v.nidJ 
R{ B.:r ri,' laAe Crn,p()s Élrs.f,! sá.J l).rl()

cI: tj o t -?ca!.§oa . (r Nlr-l iil l nfJ 1 ri.1,;ôil() l .iio
t\eqi nrrtrÍi,;l,l$ i,!)h, )+L}.,no i. ti, 20 1 5n .lo {)ô/1 :?, 1 Y.rÍ)

APóucE Do RArro - zs
sEGURo GARÁNÍA - sEron púauco,,ORTO

iÉGt,Ro
PROCESSO ST'SEP N

15414.639463/2022-95

rc»rÂDoR

:NDEREçO

)NPJ,ICPF

;EGURÂDO : MUNICiPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

:NDERE@ : PRACA DIRCEU FIGUEIREDO, S/N - CENTRO

)NP,tCpr : 07.974.082/000'1-14

JUAZEIRO DO NORTE/CE CEP 6301 o-144OM|SSÀ0 DE L0ITAÇAo

Forha N" li7 W

:ORRETOR : HIPOLITO CORREIORA E ADM DE SEGS S/C LTD SUSEP: 37779J SUSEP OFlClAl-: 202036861

IETEFONE 11 24472305

A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, através desta apólice de Seguro Garanlia, garanle pelo presenle instrumenlo ao

\_iURADO, o íiel cumprimento das obrigaÇões assumidas pelo TON.4AOOR até o valor abaixo descrilo."

DESCRTçÃO OA GARANTTA

(ModEfdaô, \doÍ 6 pílro píl\,LE ÍE coíüâto)

Mods[da(b

EXECUCAO FORNECEDOR

OBJETO DO SEGURO

FJta aÉlhs glaÍantE I obdgaçáo 88sum6â pob tomadoÍ Íro oDl6b do coíüato Nr 2O24.O6.25{/IÍJ4 p6r8 Aqulslção da üntâs

a mabdals dir/sísc I sar€m uflEados m ÍnÊnubnçáo o amplaÉo & sinâlEsçáo yrÍlhâl e hoÍbontd de üâs Lúán$,
âEav& do DepsÍtamenb Munldpd d. TrâÍl8lb do JuázolÍo ô noítâ/CE.

\ [4odâlidade e a lmportância Segurada acima, díspostas na Descíição da Garaôlia, contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS

lêscritas abaixo.

-imite máximo de indenização para a cobertura de EXECUCAO FORNECEDOR: até 10070 do valor da Descrição da Garantia.

-imite máximo de indenização para a cobenura adicional TRABALHISTA: ate 100o/o do valor da Descrição da Garanlia.

\/Í caso de sinistro. fica ceno e ajuslado que a soma do Limite l,4áximo de lndenização não ullrapassêrá o Limite lúáximo de

larantia. O excesso não eslará garantido por este seguro.

hoítÉo Espednl:

1.1. Este contrâlo de seguro garante a indenização. alé

inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador

servíços.

1.2. Encontram-se lambém garEntidos por este contrato de

Públicê, têndo em vista o disposto na Lêi n0 8.666/93.

o vêloí da garanlia

no contrato principal,

Írxado

para

na apólice, pelos prejuízos decorrentes do

conslrução, íoÍnecimento ou prcstação de

seguro os valores das multas e indenizações devidas á Administrâção

Estâ apólice possui cobertuía êdicional para Açôes Trabalhista e Previdenciáriês, coníorme condições especiars anexas.

Ratificam-se intêgralmenle as disposições das condiçóes gerais quê não tenham sido alteradas pelas condiÇões especiais e/ou

lÃo PAULo,26 DE JUNHo DE 2024

..->..
,/ ,-'ir::-'

'úarcol16r.;à

,llprsCo 49{rFr.'.{inC5{!9,ío&edirrçqd9: ra1!(X1§03íh.q 1ta1.Mt? § l)oÍ?-26o6t24?4 t2;01 , . .

Nel5onAguiaí

de Seguros Gerars

lJmllD MárÍno & @ranüa Wêítda

lnllo TéÍmlno

2 @m6
R$ 9.000,00

á16fr20a

Porto Seguro Cia

Mar@s LouÉo - No dê Sé.re do Cenrn@do: 7023c1íc0ê4 93d1c Darâ ê Ho@. 26106t2024 12.01

: MZ SINALIZACAO VIARIA LTDA

: RUA GLICERIO CEROUEIRA LEITE. 154 - JARDllil LISBOA - SAO PAULO/SP CEP: 03675-040

:49.483.885/0001-16
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SEGURO GAMNTIA . SETOR PÚBLrcO

PROCESSO SUSEP M
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}EGURADO : MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

:NDEREçO : PRACA DIRCEU FIGUEIREDO, S/N - CENTRO

)NPJ/CPF : 07.974.082/000'1-14

JUAZEIRO DO NORTE/CE CEP tto'o-'floMssÃo 
DE LtcITAçA

Forha No 433W

,ORTO
;ÉC RO

IOMADOR

:NDERE@
]NPJrcPF

JARDII/ LISBOA - SAO PAULO/SP CEP: 0367í040

condiçóes parliculares especÍíicadas na apólice-

Constitueín paíe inlêgrânle da pÍesente apólice. as condições gerêis, condições especiais e o demonstrativo do Píêmio. A Pono

Seguro Cia de Seguros Gerais, por seus represenlantês legais, âssinam a presente apólice êmitida com base nas inÍormações

constêntes da proposta de seguro e dos demais anexos êpresenlados pelo tomador e/ou segurado, os quais passam a fazêí

parte integrante do presente contrato.

A presente apólice enconkê-se ressegurada, conÍorme regras vigentes emitidas pelos óígãos reguladores e limite de retençáo da

Seguradora.

Vpr,"a"n," apólice nâo assegura riscos originados de outras modaldades de seguro

A 
'nadimplência do Tomado. perante a seguradora, em decorréncia de sinistro pago ou prêmio do seguro pendente, poderá

resultâí em regislro nos órgãos de proteção ao crédito.

SUSEP - Superinlendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela Íiscalizaçáo, normatizaçâo e conlrole dos

mercados de seguro, previdênciâ complementar abeía, capitalização, resseguro e coríetagem de seguíos.

Número de telefone gratuito de atendimento ao público da SUSEP: 0800 021 8484

Código de regisko desta seguradora junlo à SUSEP e 05886.

Após sête dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriÍlcado, sob o na 058862024009907750010071 se está foi

corretamente regrstrada no site da SUSEP - www.susep.gov.br.

IVZ SINALIZACAO VIARIA LTDA

RUA GLICERIO CEROUEIRA LEITE. 1Y
49.483.885/0001-16

Âs

no

ou

coIÚlçõa3 coírü8ür8b/rEg[dsÍnanb d€ü p]odrno píllocoltsadas pala sod€dâdo/ontld8de Junb à Sussp podoÍáo seÍ consulbdâ!
sndaí€ço d6tlônho rywvvsus6p.gov-bí, & aco«b com o númôm ah píoffi constsnte na apólka, Êop@, Ulreb, c6íüfd
no t Elo d6 capitâlEaÉo.

Plataíorma digital para registÍos de reclamaqão dos consumidores: www.consumidor.gov.br. Consulte regras e condições da

plataÍorma.

A aulenticidadê do presente documento, bem como o arquivo em íorma eletrônica, podem ser verificados no site dê Porto

Seguro - www.portoseguro.com.balsegurogaíantia

Estô Soguro @randa g6ranürá aponas as obdoaç6os âssumidas polo TomadoÍ no Otieb PllÍripal @lh pela S6guÍadoIa por
ocastáo da coítmçáo do sôguÍo, bom cono aqueh(s) conrtanta(s) & o\roírtEl êmlssáo de üdo6so Gprffco. Aém dhso, 6b
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PROCESSO SUSEP NT

1541 4 .639463t2022-95

AÉUCE DO RAÀIO . 7,5

SEGURO GÂRÁNTIA - SETOR PÚBU@

;EGURÂDO : IUUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

:NOEREçO : PRACA DIRCEU FIGUEIREDo, S/N - CENTRO - JUAZEIRO DO NORTE/CE CEP: 63010-147

)NPJ/CPF : 07.974.082/000'1-14

>ORTO
;ECURO

lOi,lADOR

:NDEREÇO

)NPJrcPF

,, siAO DE TSITACAO

4q: IUZ SINALIZACAO VIARIA LTDA

: RUA GLICERIO CEROUEIRA LEITE. 154

: 49.483.885/0001- l6

,.t1. r \O
- JARDIM LISBOA - SAO PAULO/SP CEP] 03675-040

guÍo. om n6nhumâ hlÉt6sê, grr8nliÍ6 o lnadlmdon€nto de quahuâÍ obÍlgâÉo do Tomôdor que €steja Eladonsdo a ouboa

ÍEmoa do seguÍo.

@BERruRAS

CffiJa

EXECUCAO FORNECEDOR

ADICIONÂL TRÁEALHISIA

Pi€mb LiqidoLlmlb MárÍno d6 lrrleIrtração

R$ 4Í2,40R3 9.000,00

R3 9.(xl0,«' Rt m7,ô2

lmporlància Segurada R$

Píêmio Líquido

Adicional de Fracionamento: R$

Custo R$

t.o.F R$

Taxa de Juros ao mês %

DEMONSTRAII\O DO PRÊMIO

9.000,00

620,03

0,00

0,00

0,00

0,00

RS

CONDIçõES DE PAGÁi'ENTO

\-/orma de Pagamentol BOLETO

PêÍcela

1

Vencimento

06t01t2024

Valor

R$ 620,03

:!b ó drlÍCd6 d€ 6coído com .3 cDndh6Ê6 d6 dÍúhÍ SUSEP rP 6&üX2 e L.l 8.868.9i1.

:rn .lir&rstb à ÍE lamd aÉo üCütr, iníoírllan€ $É hdd€ín .r alqote! PIS 0,6§%: COFII{S 4,m% sobs a fu.Ín€Íáo d€ Fl.Eço.

àrr ddlo d* 6Étao. í€ caíb o alusdo quo 6 lomo dê bdar €s hdoírüaç66 nto ulrap€3aêó o Umha liá.írno d€ côllntl6 d6crito no
iDndspHo d6 6Éllcâ,
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APóUCE DO RAMO . 7'5

SEGURO GARANTI,À . SETOR PÚBIJCO>ORTO
;EGURO

PROCESSO SUSEP M
1541 4 .639463t2022-95

rOMÂDOR

:NDEFE@

)NPJ/CPf

;EGURÂDO : MUNIC|PIO DE JUAZEIRO DO NORTE

:NDERE@ : PRACA DIRCEU FIGUEIREDO, S/N - CENTRO - JUAZEIRO DO NORTE/CE CEP: 63010-147

)NPJ/CPF : 07.974.082/0001- 14 ;SAO OE I.ICITAÇA

440W: À,2 SINALIZACAO VIARIA LTDA

: RUA GLICERIO CERQUEIRA LEITE, 154

: 49.483.885/0001-16

'" Àlo

- JARDIM LISBOA - SAO PAULO/SP CEP- 0367'040

SAC: O80(, ln 2748 lnÍotmação, reclamação e cancelamento) - W 7n 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com

deficiência auditiva) Iníomaçõ6 sobí€ o píodub/slnho: !lÍ16&38{0 (Gde. São Psulo) 4«X-4800 (Doímb Capltab) o W 7n
8005 (D6lmb locdldad66) olrvldodâ: 08fi, W í 184

;ÃO PAULO.26 DE JUNHO DE 2024
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CAPTTUL0 r - C0NDIÇoES GERÀlS - RÂMo 0775

DEFTNTÇOE§

Aplicam-se a este seguro, as seguintes deÍniçoes:
1.1. Apólice: Documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

'l.2. 1.2. Anortização: utilizaÇão de todos os saldos de créditos do tomadoÍ no contrato principal para diminuição do valor

do prejuízo

1.3. Condiçoes Gerais: Conjunto das cláusulas, comuns a todas as Modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,

que estabelecem as obrigaçoes e os dirertos das partes contratantes.

1.4. Condições Especiais: Conjunto das disposições específicas relativas a cada Modalidade e/ou cobertura de um

plano de seguro, que alteram as disposiçôes estabelecidas nas Condições Gerais.

í.5. Contrato Principal: Todo e qualquer ajuste enke órgãos ou entidades da Administração Pública (Segurado) e
particulares (Tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formaÇão de vínculo e a estipulação de obrigações

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
1.6. Despesas de Contenção: São aquelas despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas ou

açÕes emergenciais para evitar o Sinistro iminente e que seria coberto pelo presente contrato de seguro, sem as quais

os eventos cobertos e descritos na presenle apólice seriam inevítáveis ou ocorreriam de fato.

1.7. Despesas de Salvamento: São aquelas despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas

ou ações emergenciais, após a ocorrência de um sinistro coberto pelo presente conkato de seguro, de modo a minorar

as consequências, evitando a propagação dos Íiscos cobertos, salvando e protegendo interesses descritos nesta Apólice.
1.8. Endosso: instrumento Íormal, assrnado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de Seguro Garantia,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.

í.9, Expectativa de Sinistro: Fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o in ício da realização

de trâmites e/ou veriÍicaçâo de critérios para comprovação da inadimplência do Tomador.
í.'10. lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigaçôes cobertas pelo

segur0.
1.11. Modalidade: Conjunto de cláusulas que estabelecem as disposiçoes específicas do Seguro Garantia de acordo
com as características, dispositivos e legislação da Obrigação Garantida;
í.12. Objeto Principal: Relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de qualquer outra natureza, geradora de

obrigações e direitos enke Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;
í.13. Obrigação Garantida: obrigaçao assumida pelo Tomador junto ao Segurado no Objeto Principal e garantida pela

Apólice de Seguro Garantia;
1.14. Prêmio: lmportâncra devida pelo Tomadorà Seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar
da Apólice ou Endosso.

í.15. Processo de Regulação de Sinistro: Procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a procedência da
reclamação de Sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela Apólice.
1.16. Proposta: instÍumento formal de pedido de emissão de Apólice de seguro, firmado nos teÍmos da legislaçáo em
vigor,

1.17. Relatório Final de Regulação: Documento emitido pela Seguradora no qual se transmile o posicionamento acerca
da caracterização ou não do Sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados,
í.18, Segurado: Credor das obrigaçoes assumidas pelo Tomador no Objeto Principal;
1.19. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos teÍmos da Apólice, do cumprimento das obrigações
assumidas pelo Tomador.
'1.20. Seguro Garantia: E aquele que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas;
í.21. Seguro Garantia Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo Objeto Principal está sujeito ao regime jurídico

de direito público;

2Maio 2024
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1.22. Sinisko: 0 inadimplemento das obrigações do Tomador coberlas pelo seguro. lnadimplência do Tomador em

relaçâo à 0brigação Garantida;
í.23. Tomador: Devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. Devedor das obrigaçoes estabelecidas

no Objeto Principal perante o Segurado;

1.24. Valor da garantia: Valor máximo garantido pela Apólice.
2, OBJETO

2.1. Este seguÍo tem por objetivo garantir o pagamento de indenização ao Segurado, nos termos da cláusula 1'1, em

razão de inadimplemento por parte do Tomador das obrigações por ele assumidas, conforme previsto no 0bjeto Principal

ou em sua legislação especÍÍica, respeitadas as condiçôes, limites estabelecidos no contrato de seguro, assim como os

termos da(s) Modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente conkatada(s).

3. Rr§eos ExcLUí00s

3.1. Considera-se riscos excluidos para todos os fins e, portanto, náo cobertos por esta Apólice

| - a inadimplência de Obrigações Garantidas decorrente de alos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham

conkibuído de forma determinante paÍa ocorrência do sinisko;
ll - a inadimplência de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador.
lll - Perdas, danos contratuais ou extracontratuais e lucros cessantes causados pelo Tomador ou Segurado e/ou

tercêiros.
lV - PrejuÍzos decorrentes do não cumprimento de obrigaçoes Íiscais, civil, criminal e tributárias

4. ACEtTACAO

4.1. A contÍatação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante Proposta assinada pelo
proponente, seu repÍesentante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta escrita deverá conter os
elementos essenciais ao exame e aceitaçâo do risco.
4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a Proposta por ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
4.3. A Seguradora terá o prazo de'15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta,
contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que
impliquem modificação do risco.
4.3.1. A Seguradora poderá solicitar mais de uma vezr dentro do prazo do item 4.3., documentos complementares
para a análise e aceitação do risco. O prazo ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a

entrega da documentaçâo.
4.4. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente,
especificando os motivos da recusa.
4.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação
tácita do seguro.
4.6. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido
no item 4.3. será suspenso até que o Segurado se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por
escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
4.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

5. ALTERAÇAO I AlUALIZAÇAO

5.1. Toda e qualquer alteração da Apólice somente poderá ocorrer a pedido do Segurado ou mediante sua
expressa concordância.
5.2. Caso ocorram alteraçôes no Objeto Principal que impliquem na necessidade de modificação da Apólice, esta
acompanhará tais allerações caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto Principal, em sua legislação
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específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, caso contrário, as

alterações somente serão incorporadas se houver o respectivo aceite expresso da Seguradora.
5.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, deverão ser os mesmos

definidos no Objeto Principal ou em sua legislação específica.
5.4. A atualização dos valores da Apólice poderá ocorrer automaticamente, sem manifestaçâo expressa do
Segurado ou do Tomador, desde que prevista no Objeto Principal ou em sua legislação específica.

6- PREMIO DO SEGURO

6.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio do seguro, inclusive o(s) adicional(ais) deconente(s) de

alteraçoes e/ou da atualização dos valores da Apólice.

6.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o

Prêmio nas datas convencionadas.

6.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do Prêmio devido, poderá a Seguradora recorrer à

execuçâo do contrato de contragarantia.

6.3. Em caso de parcelamento do Prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo

administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver parcelamento com juros, a

possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente reduÇão proporcional dos
juros pactuados.

6.4. Se a data limite para o pagamento do Prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que

não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser eÍetuado no primeiro dra útil em que houver expediente bancárro.

6.5. A sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante,

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencrmento.

7. FORMA I]E PAGÂMENTÔ

7.1. Este seguÍo é estruturado com pagamento em Prêmio único, a ser pago pelo Tomador, à vista ou em prestaçóes

mensais, optando por uma das formas de pagamento previstas na Proposta, hípótese em que, a depender da quantidade

de parcelas, poderá incidir juros,

8. VIGENCIÂ

8.1. O prazo de vigência da Apólice é igual ao estabelecido na Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua

legislação especíÍica dispuser de forma distinta.

V 8.2. Caso a vigência da Apólice seja inferior à da Obrigação Garantida, estará assegurada a manutenção da cobertura
enquanto houver risco a ser coberto, podendo a Seguradora recalcular a taxa e, consequentemente, o Prêmio para o
novo contrato de seguro, no momento da renovaçã0.

8.3. 0 Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura, mediante expressa maniÍestação, ao
contrárlo do Tomador, que não possui esse direito, exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita
pelo Segurado.
8.4. Quando efetuadas alteraçôes de prazo previamente estabelecidas no Contrato Principal ou no documento que serviu
de base para a aceitaçâo do risco pela Seguradora, a vigência da Apólice acompanhará tais modiÍicações, devendo a

Seguradora emitir o respectivo Endosso.
8.5. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal ou no documento que serviu de base para a aceitação
do risco pela Seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá
acompanhaÍ tais modificações, desde que solicitado e haja o Íespectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão
de Endosso.
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1]. llflTtGAÇAO DE R|SC0S

9.'1. Desde que prévia e expressamente acordado entre Tomador e Segurado, a Seguradora poderá isoladamente ou

conjuntamente:

| - realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal;

ll - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou

lll - prestar apoio e assistência ao Tomador.

10. EXpECTAÍ|VA, RECLAMAÇÀ0 E CARACTERTZAÇÃ0 D0 STNTSTR0

10.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinisko serão especificadas para cada Modalidade nas Condiçoes

Especiais, quando couberem.

10.2. A Seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação

da Reclamaçáo de SinisÍ0.
10.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou informaçáo

complementaÍ.
'10.3. A Reclamação de Siniskos amparados pela presente Apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional,

nos termos da Cláusula 20 destas Condiçoes Gerars:

í0.4. A comunicação do SinisÍo deverá ser encaminhada à Seguradora, logo após o conhecimento de sua

caracterizaÇáo, de acordo com os critérios e contendo os documentos básicos indicados nas Condições Especiais da

Modalidade conkatada, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora.
'10.5. 0 Sinistro oconido durante a vigência da Apólice, sua caracterizaSo e comunica@o poderáo oconer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do Sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais

aplicados ao conkato de seguro.
10.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaÇão do Sinistro, comunicará formalmente ao Segurado, por escrito,

sua negativa de indenizaçã0, apresentando, conjuntamente, as razoes que embasaram sua conclusão, de forma
detalhada.

rl, rNDENIZAÇAo

1'1.1 .CaÂcletizado o Sinrstro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na Apólice, até o Valor da garantia, mediante
pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice, em
decorrência da inadimplência da 0brigação Garantida.
1 1 .2. Não haverá reintegração de limites máximos das garantias quando da oconência de Sinistros l í .3. Do prazo para

1.2 o cumprimento da obrigação:

1í.3.1.0 pagamento da indenização ocorrerá dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de
recebimento do último documento básico definido nas CondiçÕes Especiais da lVodalidade contratada, salvo se houver
necessidade de solicitação de documentos complementares.
11.3.í.1. Na hipótese de solicitação de documentos complementares, o prazo de 30 (kinta) dias será suspenso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
11.3,2. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da Apólice, o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisã0.
11.4. Nos casos em que hala vinculação da Apólice a um Contrato Principal, todos os saldos de créditos do Tomador no
Conkato Principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do Sinistro, sem
prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.
í 1.4.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido
pag0.

11.5 Conerão obrigatoriamente por conta desta Seguradora, até o Valor da garantia, as Despesas de Salvamento e as
Despesas de Contenção comprovadamente eÍetuadas pelo Segurado durante e/ou após a ocorrência de um Sinistro.
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Esse mesmo Valor da garantia será utilizado para cobrir os danos patrimoniais comprovadamente causados pelo

segurado e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

12. ATUALIZÁCAO DE VALORES

'l'2.1 O náo pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da indenizaçáo nos termos da Cláusula 1 1

destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigaçã0, acanelará em atualização

monetáÍia, a partir da data de exigibilidade da obrigaçã0, sendo:

a) No caso de indenizaçâ0, a dala de caracterização do Sinistro;

b) No caso de pagamento/recebimento indevido de valores: a partir da data de recebimento da quantia,

c) No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do

efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por inicialiva da sociedade seguradora;

12.2. 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - indice de Preços ao Consumidor Amplo da

Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí10, sendo calculado com base na

variaçâo positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado

imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

12.3. Sobre tais valores ainda incidirão juros moratórios de 2% a.m. a partir do primeiro dia de descumprimento do prazo

até o eÍetivo pagamento.

12.4. O náo pagamento do prêmio pelo tomador acarretará em juros moratórios de 2% a.m. a partir do primeiro dia de

descumprimento do prazo até o efetivo pagamento.

í2.5. 0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

13, $UB"R0GÂÇÁO

13.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-
rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado
causa ao Sinistro.

ç,2 13.2. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo do Segurador, os direitos a que se refere
este item.

14, PERDA Dç DIREITO§

14.1. O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
í 4. í.1. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
í4.í.2. Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do
Segurado;
14.1.3. lnadimplência de obrigagões garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado
que tenham conkibuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
14.í.4. Alteração das obrigaçôes contratuais garantidas por esta Apólice, que tenham sido acordadas entre
Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora;
14.1.5. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, pelo beneficiário
ou pelo representante, de um ou de outro;
14.1.6. 0 Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçôes previstas no contrato de seguro;
14.í.7. Se o Segurado por si ou por seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias
que possam influir na aceitação da Proposta ou no valor do Prêmio.
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í4.1.7.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações nâo resultar de má-fé do Segurado, a Seguradora deverá:

l) na hipótese de não ocorrência de Sinisho:
a) cancelar o seguro, podendo reter do Prêmio originalmente pactuado a parcela proporcional ao têmpo
decorrido; ou mediante acordo entre as parles, permitir a continuidade do seguro, podendo cobrar a diferença
de Prêmio cabível e/ou reskingir termos e condições da cobertura contratada.
ll) na hipótese de ocorrência de Sinistro sem indenização integral:
a) após o pagamento da indenização, cancelar o seguro, podendo reter do Prêmio originalmente pactuado a
parcela calculada proporcionalmente ao tempo decorrido, acrescido da diferença cabível; ou
b) permitir a continuidade do seguro, podendo cobrar a diferença de Prêmio cabível, respeitado o item 6 destas

Condiçoes Gerais
lll) na hipótese de ocorrência de Sinistro com indenização integral:
a) após o pagamento da indenização, cancelar o seguro, podendo ser cobrada a diferença do Prêmio, observado
o item 6 destas Condições Gerais.
14.1.8. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se Íicar comprovado, pela

Seguradora, que silenciou de má-fé.
l) A sociedade Seguradora, desde que o faça nos (15) quinze dias seguintes ao recebimento do aviso de

agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal, cancelar o seguro; restringir a

coberlura contratada, mediante acordo entre as partes; ou cobrar a diferença de Prêmio cabível, mediante acordo
entre as partes.

ll) O cancelamento do seguro só será eficaz (30) trinta dias após a notiÍicação ao Segurado, devendo ser
restituída a diferença do Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.
lll) Na hipótese de continuidade do seguro, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.
14.1.9. Agravar intencionalmente o risco;
14.1.í 0. Deixar de comunicar o Sinistro à Seguradora e de adotar as providências imediatas para minorar as suas
consequências, tão logo dele tome conhecimento;
14.1.11. Deixar de comunicar a Expectativa de Sinistro à Seguradora, tão logo tome conhecimento, conforme
descrito e especificado em cada Modalidade de garantia; a perda de direito ocorrerá nesta hipótese caso reste
configurado o agravamento do risco e impeça à Seguradora de atuar como mediadora da inadimplência ou de
eventual conflíto entre Segurado e Tomador ou prestar apoio e assistência ao Tomador.
14.1.12. Caso não seja comunicado à Seguradora, de forma regular e de acordo com êstas Condiçóes Gerais,
eventual alteração do Objeto Principal que cause agravamento do risco e tenha relação com o Sinistro.

15. CONCORRENCIA OE GARANTIAS

v No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em
benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

i6. CONCüRRÊNCIÂ üE APOLICES

E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigaçáo do Objeto Princrpal. salvo no caso
de Apólices complementares.

17. EXT|NÇAo DA GARANTTA

17.'1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro. sem prejuízo
da comunicação do Sinistro, da forma ajustada no contrato de segurol
I - quando as obrigaçÕes garantidas forem definitivamente concluídas e houve[ manifestação expÍessa do Segurado
neste sentido;

ll - quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;
lll - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o Valor da garantia;
lV - quando o Contrato Principal for extinto; ou
V- quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
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í7.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou

restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 40 do aíigo 56 da Lei n. 8.666/1993,
que conesponde ao art. 100 da Lei 14.13312021, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item

17.'1., pelo recebimento do objeto do conkato nos termos do art. 73 da Lei no 8.666/93, conespondente ao art. 140 da

Lei 14.13312021.

18. RE§CI§AO CONTRATUAL

18.í. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do Segurado ou da Seguradora
com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposiçoes:
18.1.í. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do Prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
18,1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o Prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada sobre
a vigência original para

obtenção de prazo em dias

15/365

30/36s

45i365

60i365

75/365

90/365

í05/365

1201365

í 35/365

150/365

165/365

í80/365

Relação a ser aplicada sobre
a vigência original para

obtenção de prazo em dias

195/365

210t365

225t365

240t365

255/365

2701365

285/365

300/365

315/365

330/365

345/365

365/365

% DO PRÊMP % DO PRÊMIO

73

75

78

80

83

QÃ

88

90

95

98

100

IJ

20

tt

30

37

40

46

50

56

60

66

70

'18.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem '18.'1.2., deverá ser utilizado percentual
correspondente ao prazo imediatamente inferior.

19, CONIRCVERSIAS

19.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condiçóes Contratuais poderão ser resolvidas:
| - por arbitragem; ou
ll - por medida de caráter judicial.

19.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na Apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá
ser facultativamente aderida pelo Segurado por meio de anuência expressa.
í9.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado se comprometerá a resolver todos os seus
litígios com a sociedade Seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as
sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.
19.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n" 9307, de 23 de setembro de 1996.
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20, PRESCRIçAO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei

2J, FORÔ

As questões judiciais enke Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

22, DtSPOSTÇOES FTNATS

22J. Aaceilaçâo da Proposta de seguro está sujeita à análise do rísco.

22.2. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.

22.3. 0 regisko do produto é automático e não repÍesenta aprovação ou recomendação por parte da SUSEP

22.4. Após sete dias úteis da emissâo deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso Íoi conetamente

registrado no síte da Susep - www,susep.gov.br.

22.5.0 segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio

eletrônico www.susep. gov.br.

22.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, limitado ao Valor da garantia contratada.

22.7. Considera-se como âmbito geográfico das Modalidades contraladas todo o território nacional, salvo disposição em

contrário nas CondiçÕes Especiais e/ou Particulares da Apólice.v 22.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente

a cargo da Sociedade Seguradora,
22.9. Fica entendido e acordado que respeitando-se todo o conteúdo das Condiçoes Gerais e Condições Especiais para

cada Modalidade do presente contrato de seguro, ficam estabelecidos critérios e procedimentos em relaÇão a situações

de suspensão do pagamento de indenizaçoes devidas pela Seguradora, nas quais o Segurado ou seu(s) país

(es), estive(em) inserido(s) em listas de embargos ou sançóes expedidas por órgãos nacionais ou internacionais de

combate à lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo ou esteja(m) sujeito(s) as sanÇoes previstas na legislação
Brasileira ou lnternacional, conforme descrito nas listas de embargos e sanções, não se limitando a estas.

a)Organizaçâo das Nações Unidas - ONU: https://nacoesunidas.org/conheca/

b)Reino Unido e União Europeia:https://www.consilium.europa.eu/pípolicies/sanctions/
c)Office of Foreign Assets Control - OFAC (Agência de Controle de Ativos EstÍangeiros dos
EUA): https//sanctionssearch.ofac.treas. gov/

d)Gafi - Grupo de Ação Financeira contÍa Lavagem de Dinheiro e financiamento de
Terrorismo: http//www.Íazenda.gov.br/assuntos/prevencaolavagem-dinheiro/alertas-pld-ft

Nota: As listas acima poderão sofrer atualizações de acordo com seus Orgâos Reguladores.

Havendo, em meio à vigência da apólice, a inclusâo do segurado ou país(es) nas listas de embargos e Sanções, as
indenizações akeladas à este seguro estarão suspensas, pelo período em que o segurado, seus beneficiários ou país
(es) estiverem incluídos em Lístas de Sançoes e Embargos, desde as 24 horas do dia da inclusão até as 24 horas do dia
da exclusã0, ou eventual solução judicial.

?3, CANÂL DE DENUNCIA I DISSUE FRÂUDE

O Seguro Garantia disponibiliza para você um serviço que objetiva reduzir as fraudes que atualmente aumentam a

sinistralidade e consequentemente encarecem o seguro. Este número de telefone de discagem gratuita possibilita a
inÍormação, anonimamente, da existêncÍa de uma fraude ou denúncias. Você receberá uma senha com a qual poderá
acompanhar as providências tomadas pela Seguradora. Assuntos katados por esse canal serão mantidos sob sigilo e
garantia de anonimato. Faça sua denúncia através dos canais abaixo:
Telefone. 0800-7070015, atendrmento de segunda à sexta das 09h às 18h (exceto Íeriados) ou através do e-mail:
ren_rlrrc aflpi:15t4
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SAC: 0800 727 27 48 (informaçã0, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas

com deficiência auditiva)- lnformaçáo sobre Produto/Sinislros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004.2800 (Demais
Capitais) - 0800727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800727 1184 de segunda a sexta{eiras, das 8:15 às
1 B:30, exceto feriados Site: www.portosequro.com.br
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Morjatidade lt- SEGURO GARANTIA PARA CoNSTRUÇÀo, FoRNIClM=NTO OU PRESTAÇAC Dr SERVIÇOS

1. OBJÉTO

í.1. Este contrato de seguro garante a indenizaçã0, até o Valor da garantia flxado na Apólice, pelos prejuízos

decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, para conskução,

fornecimento ou prestaçâo de serviços.
í.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizaçóes devidas à

Administraçào Pública, tendo em vista o disposto na Lei n' 8.666/93 I Lei n" 14.13312021 .

1.3. Poderá ainda ser conkatada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Açôes Trabalhistas e

Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo lll deste Anexo,

2, DEFtíitÇOE§

DeÍine-se, para efeito desta Nlodalidade, além das definições constantes do art. 6" da Lei n" 8.666/93 / Lei n" 14.13312021

e do art. 2' da Leí n' 8.987/95:
l- Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execuÇão do objeto do

Contrato Principal, causada pelo inadimplemento do Tomador, excluindo-se qualquer prejuizo decorrente de outro ramo
v de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGENCIÂ

3.1. A vigência da Apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

| - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo peÍinente à execuçâo de obras, serviços e/ou

compras;
ll - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissóes do serviço público.

3.2. As renovações, a que se reÍere o inciso ll do item 3.1., não se pÍesumem, serão precedidas de notifrcação escrita
da Seguradora ao Segurado e ao Tomador, com antecedêncja de ate (90) noventa dias da data do término de

vigência da Apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na manuten@o da garantia.

4. EXPECTÂTIVA, RECLAMAÇÀ0 E CARÀCTERTZACA0 D0 StNrS-tR0

4.í. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do
Tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo Segurado, indicando claramente os itens não cumpridos
e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a

Seguradora, com o fito de comunicar e registÍar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamaçào: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo
Segurado à Seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento
do Tomador, data em que restará oÍicializada a Reclamação do Sinistro,
4.2.1. Para a Reclamação do Sinisho será necessária a apresentaçâo dos seguintes documentos básicos, sem
prejuízo de eventuais outros a serem solicitados de maneira justificada pela Seguradora:
a) Cópia do Contrato Principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo Tomador, seus
anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo Segurado e pelo Tomador;
b) Cópia do processo adminiskativo que documentou a inadimplência do Tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notiÍicações, documentos, correspondências, inclusive e-mails,
trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
4.2.2. A náo íormalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a Seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após
análise, ficar comprovada a inadimplência do Tomador em relação às obrigaçôes cobertas pela Apólice, o
Sinistro ficará caracterizado, devendo a Seguradora emitir o relatório final de regulação;
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5. RATIFtCÂÇAO

Ratificam-se integralmente as disposições das Condipes Gerais que náo tenham sido alteradas pela presente Condiçâo

Especial.

SAC: 0800 727 27 48 (informaçã0, reclamaçâo e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas

com deficiência auditiva) - lnformaçáo sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800 (Demais
Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 Site: www.oortosequro.com.br
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cAPiTULO iil - CONDIÇOE§ E§PrCrAl§ 0AS cÕBERTURAS ADIÇlONAl§ "ryfnâ§
coBERTURA ADtCIONAL r: AÇÔES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIA§

1, OBJETO

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o limite máximo de indenização, o

reembolso dos prejuízos mmprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza tÍabalhista e previdenciária de

responsabilidade do Tomador oÍiundas do Contrato Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento

e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valoÍes tenham sido pagos poÍ este, em decorÍêncra de sentença

condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de

acordo enke as partes com prévia anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação kabalhista e/ou

previdenciária entre o autoíreclamante da demanda tnabalhista e o Tomador, oriundas do Contrato Pnncipal objeto desta

garantia, oconrdas dentro do periodo de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será

relativa ao período de vigência da Apólice e que o debito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido.

2. §EFrlliÇ08§

Deflnem-se, para efeito desta cobertura adicional:
v 2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda do Contrato

Principal, firmado entÍe Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.

2.2. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em funçáo
do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n" 8.212191 e todas as suas alteraçóes
posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuiçôes
devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.

2.4. 0brigaçoes Trabalhistas: entende-se por obrigaçÕes kabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao Tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que

tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.

2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é

insuÍciente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços, aqui denomínado Tomador, e esgotadas
as tentativas de executálo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigaçoes do réu/Tomador, desde que o

Segurado tenha participado da relação processual e conste do título executivo ludicial.

3. EXPECTATIVÂ, REüLAMAÇA0 E eARACTERTZÂÇÂ0 D0 S['t'STRü

3.1. Expectativa: quando o Segurado receber citação(ôes) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de
responsabilidade do Tomador, deverá comunicar à Seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s)
referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo
réu/Tomador.
3.í.'1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o Segurado terá seus
diÍeitos pÍeseÍvados até decisão definitiva.
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinisbo será convertida em Reclamação, mediante comunicaçáo do Segurado à
Seguradora, quando hansitada em julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Segurado.
3.2.1. Para a Reclamaçâo do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos básicos, sem
prejuízo de eventuais outros a serem solicitados de maneira justificada pela Seguradora:
a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item
3.2. desta Cobertura Adicional;
b) certidão(oes) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
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e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalhaÍam nos servigos contÍatados
f) documentos comprobatórios de que o autoÍ/reclamante trabalhou para o réu/Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vigência da Apólice.
3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescricional,

nos termos o art. 70, inciso XXIX da Constituiçao da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa do Sinistro;

3.5. Caracterização: recebida a notificaçã0, devidamente acompanhada dos documentos citados no item 3.2.1., a

Seguradora deverá concluir o processo de regulação de Sinistro e emitir o relatório final de regulação de Sinistro.

4. Ae0RD0§

4.1 . Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acordos nas açoes ludiciais cobertas
por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de úlculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente

com uma estimativa do valor a ser acordado,
4.2. A Seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da situação fático-jurídica,

enviará ao Segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valoÍ proposto, ou apresentará um

valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente

comunicada pelo Segurado em tempo hábil.

r.- 4.3. Acordos deconentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados. desde que

cumprídos os requisitos dos iten s 4,1 , e 4.2.

;, INOENIZÂCÂO

Caracterizado o Sinisko na forma descrita no item 3.5., a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso,
até o limite máximo de indenização estabelecido na Apólice.

6, PERDA DE DIRFITO

Além das perdas de direito descritas na Cláusula 14 das Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à

indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
l- não cumprimento por parle do Segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura Adicional.
ll - quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for
considerado revel nos termos do artigo 844, pxâgraio único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora ou este não for homologado pelo Poder\v Judiciário.
lV - nos casos de condenaçôes do Tomador e/ou Segurado no que se refere a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ ou do Segurado e indenizações
por acidente de trabalho.

7. RAIFTCÂÇÁO

Ratificam-se integralmente as disposiçóes das CondiçÕes Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição
Especial.

SAC: 0800 727 27 48 (informaçá0, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas
com deÍiciência auditiva) - lnformação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004.2800 (Demais
Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) uro.com.br
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Ivan Figueiúq lontes
Controlador e.orrvidor Geral do Municipio
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José Adaifton da §ilva .

Ordenadorde Despeías do Depu"támeato Municipal Aé fr4ítsito,:'
I'
Ao Ser*ror , ' u.+totlw
Frâickue IIétió Áltes ü Silya
Secreüirio Municipal de Admlnistação

'Assuntor Infonrs+õcs a;respeiib da cdrdütside licitEhte durúnÍe;íbgsi-o
)

cletiôÍi.ir{"

D

rt
Pieados, ,

t,

. Cumpriqrenundoos iÍricialmtyrte, veúo, por meio deste, informar a respeito do não énvió
da Proposta de PÍeçgs Final fot paite das empresas abaixo rélacionadas, quando devidamente
convoc4da& referente ao Pregfo nletnônico n' 2024.05.29.2, cujo,objeto é a aqúsição de tintas e'
materiais diversos a'serem utilizados na manutenção e ampliáção;da sinalização vertical e

horizontil de vias' urbsnas, através do De,partameoto Municipal de :Trârisito - de Júazêiro 6
Norte/CE. Ressatta.sd que a conduta das eÍníresas ménôionadas. causou pÉjüízo ao anitanrento do
processo, pr§udicando a eficiência e economicidade dos atos.

f1

Empresa: ANA KAROLINA ALENÇARKARAM LTpA
CMJ: 1E.295í08/0001-56
óontltor (88) 9941-91l3 / (88) 999+191I

. 
Empràse: MA CqMERCIp E DISTRIBUpOna Op ALnvG\riOq LTD4- CxPJ:26.393.753/O0bl46' .' 

\'; Contafo:(88)9973-0001 ,': :' rr. ", , :
E-mali: macomeróiodisribuidora@ôutloôk.com / macrimerciodistri§uidora@gmail.com

,J'
Rés-salta+e qug ás EnpÍesas acinia .refereiciedas enviararn pioposta. de preços iniciais;'

participaram'da sessãg de {iryiÍ4, cpnfirmarido aindapais.a aceitação ê. subpissão às rygts dO

Edital convocatôrio, porerq quando convoiadas parà enüo da proposta . final,. mantiveram-se
oníissas e nâo eíÚiaranu causando. pÍ€jr!í7o ao andamelto dõ pfocesso,.prejuiticando a eficiência e,

eco-nomicida$e tlos atos. (vidç item 16.1.2 "a" do instnrmento convocatório);,. : ..

'i .'.i

f $Rua.lrL-.rve;ito-Francisco Erivano Cruz. n" 1?0. Centro - CEP 63 C1b'-015 - J,.razerrc.:iry''ic:re ,

i:,)Í;e 
. 
fê8 i31 9.cl-0363 - E' nlar!:: cpltOiuazerro.éé qcv. br . Siter v,;ivr",.luâ,1erlc(iôr,r,ir: r,;i. .;r.,.

',1 ., .i,

-_-.i \.
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". Ditô iSto, eniamiúirmôs a esta qrid.du Gestor4 para uéloç& das rnedidàs cabíveis, qss'q
perthente, a docuÍnentação comprobatróríá Ços fúos acima ielatados. '' 

' ' :

, 
t 

.-Oooorgim; nos -çdldcamos,,4 Aspqsição para ésclarcclgnorto§ e possÍieÀ dúvidas sofe\o
' temà. Sern mais para o moÍr€nto elevamos protestog de estima é consideraçfti.

;

Cordialmbnte,

Mqrcbs,rffi. eitb Tavares
- DiÍetor de Licitações

Iars Sousa
Pregoeira.Ofidial do Mpnlcípio

I

i

Rua lnterveltôr.Franc,sco'Erivano CÍuz, n'í20. Centro - CÉt-. e,J.J10-ú:5 .Jüazcir .lr: \iÍrÊ. (:i-
Fone r88t3199-0363 - E-matl: cptôiuazeiro.ê,qov.Dí. SrrÊ r, jflv ILrazerrcdor.. .r- -.i..t.:(.t:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

CERTIDAO DE LANCAMENTO . CONTABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2024.05.29,2

Certifico para os devidos fins e em especial para prova junto ao Municipio de Juazeiro do Norte, que o

Processo Adminiskativo de Contratação, cujo objeto é a Aquisição de tintas e materiais diversos a serem

utilizados na manutenção e ampliaçâo da sinalização vertical e horizontal de vias urbanas, através do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, encontra-se lançado na plataÍorma da

contabilidade (ASPEC), contendo os seguintes dados:

TNF0RMAçÃ0(ÔES) DA(S) C0NTRATADA(S):

Lotc
Lote 1 - Tintas
Lote 2 - Materiais diversos

Licltante Vencodor

LUIZ I\,IAURO FERREIRA - I,IE

CPF/CNPJ
49.483.885/0001- 16

01 .397.62210001-68

VaLer{ElL
180.000,

31 .010,
211.010,40

MZ SINALIZA VIARIA LTDA

UNTDADE(S) GESTORA(S) CONTRATANTE(S):

Departamento Municipal de Trânsito

Contratooriginal (y) | Aditivo( ) | Apostilametno( ) | Rescisão( )

Ata (sRP) ( )

Recebimento: rl/;t +r^ t
^K0r 

r

Lançamento: àtl - Ass. 
rU;t [o^. t ^ MhroGt

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no'120, 'lo andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3'199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br

lLr---o-6 r- l't - nrt


